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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 

CNP.): 18.301.036/0001-70 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS REFE-

RENTES AS INTERVENÇÕES DO PROJETO PRODUTOR DE ÁGUA NA MICRO-

BACIA DO CÓRREGO DA VELHA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG NA FAZENDA 

SANTA CECÍLIA PELO PERÍODO DE 05(CINCO) ANOS." 

INEXIGIBILIDADE N. 027/19 

ANOTAÇÕES: 

Abertura do Processo: 25.06.19 

Publicação: 01.07.19. 

Parecer Jurídico n2. 0207/19 DE 25.06.19 

Ratificação do Processo: 25.06.19 

CONTRATADA: 

CR KÉNIA GONÇALVES RIBEIRO BANIA — PRODUTORA RURAL 



Prefeitura Municipal.  de Luz 
gabinete tk &efeito e Secretaria Municipal 

DECRETO No. 2.644/2019, DE 22 DE MARÇO DE 2019. 

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30; 
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

. 
I 1 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do ' 
Município de Luz, para o exercício de 2019, a qual terá também, a incumbência de, 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 3° da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 	• • 

Art. 20. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste 
Decreto, os servidores: 

I — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora. 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde AS2 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.948.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

Suplente: MAFtA RÚBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rim 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rim 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: CIÁVIA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, servidora publica municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/B, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.119.266 SSP/MG e inscrita no CF.F.  
sob o no. 079.698.166-30, residente e domiciliada à Rua Treze de Maio, no. 1.150 • 
- Bairro Rosário, Luz/MG. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP,: 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG.. • 
CENTRO ADMINISTRATIVO - FONE: (037) 3421-3030 - CEP 35595-000 E-MAIL: secretadafthamoRpv.br   - LUZ MG 



(Prefeitura Mutua' p.  af de Luz R. 
gabinete á eefeito e Secretaria 31unicipat 	;. 

III 
 'inanente62'  

- Titular: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal e 	o, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: LILIAN DUARTE PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de EB - Supervisora - II/F, 
portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliada à Rua Antônio Gomes de 
Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GONTI30 VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A,• 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF. 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: MAR/LIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente. e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Suplente: CHADIA SILVA ABREU, brasileira, solteira, servidora pública municipal 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde, AS2, Recepcionista, • 
III/A, portadora da Carteira de Identidade no. MG - 13.945.669 SSP/MG e inscrita 
no CPF sob o no. 060.188.616-07, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, 
à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - Bairro Monsenhor Parreiras. 

Art. 30. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 25 de março de 2019. 

Art. 50. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 60. Fica revogado o Decreto no. 2.620/2019, de 15 de janeiro de 2019. 

Art. 70. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
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LEI No 2.396/2015 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS, 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO PRESTAR 
APOIO FINANCEIRO A PROPRIETÁRIOS !ri 
RURAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. 10- Esta Lei institui a Política Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais com o 
objetivo de Incentivar a oferta de serviços ecossistêmlcos. 

Art. 20  - Para efeitos desta Lei, consideram-se: 

• 

I - Serviços ambientais: iniciativas que favorecem a conservação, manutenção, ampliação 
ou a recuperação de serviços ecossistêmicos, tais como preservação, proteção e recuperação 
de florestas nativas, adoção de práticas de conservação do solo e da água e de técnicas de 
manejo agroecológico e ações para a proteção e manejo de fauna silvestre; 
II - Serviços ecossistêmicos: benefícios propiciados pelos ecossistemas que são 
Imprescindíveis para a manutenção de condições necegsárias à vida; 
III - Pagamento por serviços ambientais: transação voluntária na qual um serviço 
ambiental previamente definido é comprado por um pagador de serviços ambientais de um 
provedor de serviços ambientais que garanta a provisão destes serviços; 
IV - Pagador de serviços ambientais: pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 
paga por serviços ambientais, beneficiando-se, direta ou indiretamente, destes serviços; 
V - Provedor de serviços ambientais: pessoa física ou jurídica que executa, mediante.  
remuneração, serviços ambientais nos termos desta Lei. 

Art. 30  - O Poder Público Municipal poderá remunerar o Provedor de serviços ambientais, na 
forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 40  - A Política Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais será implementada por 
meio do Programa "Produtor de Água", terá como objetivos: proteção, conservação e 
melhoria da qualidade e da disponibilidade de recursos hídricos do município de Luz/MG e 
será instituída por Decreto, que deverá definir: 
I - Tipos e características de serviços ambientais que serão contemplados; 
II - Área para a execução do projeto; 

III - Critérios de elegibilidade e priorização dos participantes; 
IV - Requisitos a serem atendidos pelos participantes; 
V - Critérios para a aferição dos serviços ambientais prestados; 
VI - Critérios para o cálculo dos valores a serem pagos; 
VI/ - Prazos mínimos e máximos a serem observados nos contratos. 

Art. 50- O Poder Público Municipal poderá remunerar o Provedor de serviços ambientais, na 
forma estabelecida nesta lei e em seu regulamento. 

FREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03E0000140 • RUA 18 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 3421-3030 • FAX :3421-3108- CEP 35595-000 E-MAIL: secretarlaffluz.mg.gov.br   • LUZ MG 



Prefeitura Municipal" de Luz 	OG  
gabinete á enfeito e Secretaria Municipal' 	

t)aneç., J,eal ‘L--arrap,  
§ 10  — A adesão aos Programas de Pagamento por Serviços Ambientais será 

voluntária e deverá ser formalizada por meio de contrato firmado entre o Provedor de 

Serviços Ambientais e a Prefeitura Municipal, no qual serão expressamente definidos os 

compromissos assumidos, requisitos, prazos de execução e demais condições a serem 
cumpridas pelo Provedor para fazer jus a remuneração, conforme fixado em Decreto 
reg ulamentador. 

§ 20  — Os valores a serem pagos aos provedores de serviços ambientais deverão ser 
proporcionais aos serviços prestados considerando a extensão e características da área 
envolvida, os custos de oportunidade e as ações efetivamente realizadas. 

§ 30  - Os Provedores de serviços ambientais serão selecionados dentre os 
interessados, de acordo com as diretrizes e requisitos definidos nos Programas, devendo ser 

assegurada a observância dos princípios de publicidade, isonomia e impessoalidade. 

Art. 60- Os recursos financeiros para a execução dos projetos de pagamentos por serviços 
ambientais poderão vir das seguintes fontes: 
I - multas impostas a infratores da legislação ambiental; 

II - doações, empréstimos e transferências de pessoas físicas ou instituições nacionais ou 
internacionais, públicas ou privadas; 

III - doações de Pagadores de serviços ambientais, efetuadas com a finalidade específica de 
remunerar serviços ambientais; 
IV - dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Luz/MG. 
V — Outros. 

Art. 70- A Secretaria Municipal Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente — 
SADEMA será responsável pela coordenação, implementação e controle da Política Municipal 
de Pagamento por Serviços Ambientais. 

Art. 80  - Fica o município autorizado a firmar convênio com entidades governamentais e da 
sociedade civil, para a execução da Política Municipal de Pagamento por Serviços 
Ambientais. 

Art. 90- O Poder Executivo terá o prazo de 90(noventa) dias para regulamentar esta Lei 
através de Decreto Municipal. 

Art. 10- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Luz, 27 de novembro de 2015. 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO No. 2.313/2017, DE 29 DE JUNHO DE 2017. 

"REGULAMENTA O PROGRAMA PRODUTOR 
DE AGUA INSTITUIDO PELA LEI 
MUNICIPAL No 2.396/2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Considerando as disposições da Lei Municipal no 

2.396/2015 que Institui o programa "Produtor de Água"; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios 

técnicos para a implementação do referido projeto em consonância com o artigo 80  da Lei 
Municipal no 2.396/2015; 

Considerando que o pagamento por serviço 

ambiental é uma estrutura negociada e pressupõe que potenciais proprietários ou detentores 

de posse rural, que possuem alternativas de uso do solo, escolham os serviços ambientais 

de maneira voluntária, sendo esta, uma das principais diferenciações do PSA, com relação a 

outros mecanismos; 

Considerando que os cadastros e acordos somente 

serão realizados a partir da voluntariedade do produtor ou detentor da posse rural; e, 

Considerando por fim que os procedimentos deverão 

observar os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRUA: 

Art. 10. Hee regulamentada por este Decreto a Lei 

Municipal no 2.396/2015 que Instituiu o Programa "Produtor de Água", que visa à proteção, 

frn92- 
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conservação e melhoria da qualidade e da disponibilidade de recursos hídricos do município 

de Luz/MG. 

Art. 20. São ações previstas pelo Programa "Produtor 

de Água": 

I - Conservação, recuperação e manejo do solo e da 

água, visando o controle de processos erosivos e recuperação de áreas degradadas nas 

propriedades rurais, através da construção de bacias de contenção de águas pluviais 

(barraginhas); 

II - Recuperação das áreas de Reserva Legal (RL) e 

Áreas de Proteção Permanentes (APP) através da construção de cercas; 

III - Proteção aos remanescentes preservados de 

vegetação nativa; 

IV - Incentivo à utilização de práticas agrícolas 

menos impactantes e de uso racional da água; 

V — Incentivo a redução do uso/emprego de 

agrotóxicos; 

VI — Estímulo à adequação ambiental das 

propriedades rurais; 

VII — Pagamento pelos Serviços Ambientais (PSA) aos 

produtores rurais participantes do Programa Produtor de Água; 

VIII - Monitoramento dos resultados através das 

intervençõeS ambientais executadas. 

Art. 30. Poderão participar do Programa "Produtor de 

Água", pessoas ffsicas ou jurídicas, que possuem imóveis rurais mediante as seguintes 

condições: 

I — Que estejam inseridos total ou parcialmente nas 

áreas de abrangência previamente delimitadas pelo Projeto; 

II — Que comprovem a propriedade ou posse do 

imóvel rural; 

III — Que observem as exigências do edital de 

Chamamento Público. 
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Paragrafo Único. Todos os documentos solicitados 

deverão ser apresentados após a publicação do edital de Chamamento Público, observando 

sempre o prazo estipulado. 

!sã 

Art. 40. Os proprietários ou posseiros habilitados e 

devidamente credenciados no Programa "Produtor de Água", receberão o Pagamento por 

Serviços Ambientais (PSA), mediante formalização de Contrato Administrativo, em virtude do 

qual o proprietário se compromete a manter o projeto individual da propriedade (PIP) 

executado, voltado ao restabelecimento, recuperação, melhoria, proteção e manutenção dos 

ecossistemas que gerem Serviços EcossistêmIcos. 

§ 10  O PSA, previsto neste Decreto, em favor dos 

proprietários que aderirem ao Programa "Produtor de Água" Iniciará a partir de 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias após a implantação das modalidades de serviços 

ambientais previstas no Contrato Administrativo, e se estenderá por um período mínimo 

correspondente a 60 (sessenta) meses, podendo a critério da Unidade de Gestão do Projeto 

- UGP ser prorrogado por igual período, sujeito à validação técnica, e dependerá da 

manutenção permanente por parte do beneficiário de todas as condições de habilitação, de 

observância do PIP, assim como da conservação e proteção da área objeto do benefício. 

§ 20  Os valores a serem pagos ao produtor rural 

serão calculados por critérios a serem definidos pela UGP, em conformidade com o 

orçamento disponível que serão divididos pelo 05 (cinco) anos de pagamento, tendo como 

base: 

I — O valor a ser pago será de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais) por hectare/mês, e/ou R$ 

300,00 (trezentos reais) por hectare/ano; 

II — A partir do segundo ano o valor pago somente será reajustado se houver disponibilidade 

orçamentária para continuidade do programa, sendo que o critério será definido de acordo 

com a UGP. 

§ 30  O credenciamento dos interessados ao Projeto 

fica vinculado à publicação de edital (s) de Chamamento Público onde serão definidos os 

requisitos necessários para a habilitação dos interessados e convocação para formalização 

de Contrato Administrativo, norteando os objetivos da execução das ações e o pleno 

cumprimento da (s) modalidade (s), contendo o valor pré-estabelecido, plze, e 
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periodicidade, além da descrição dos compromissos de melhorias e adequações Ia 

propriedade vinculada ao PIP, sob o devido acompanhamento e monitoramento da área. 

§ 40  Caso os recursos financeiros disponíveis não 

sejam suficientes para todos os credenciados habilitados, o critério de seleção basear-se-á 

nos seguintes parâmetros: 

I - 10  Critério: havendo empate na pontuação das 

propostas, será selecionada a proposta cuja propriedade possua maior percentual de área 

com práticas para Recuperação ou Conservação de APP de Nascentes. 

II - 2° Critério: persistindo o empate, será 

selecionada a proposta cuja propriedade possua maior percentual de área com práticas para 

Recuperação ou Conservação de APP's de curso de água. 

III - 3° Critério: persistindo o empate, será 

selecionada a proposta cuja propriedade rural esteja localizada em ponto mais à montante 

da bacia hidrográfica. 

IV - 40  Critério: persistindo o empate, será realizado 
sorteio. 

§ 5°. A assinatura do Contrato Administrativo junto 

ao Município de Luz concernente ao Programa "Produtor de Água" não exime o proprietário 

do cumprimento das obrigaçõs'  n  previstas na legislação ambiental. 

§ 60. O Interessado assume todas as 

responsabilidades civis, administrativas e penais decorrentes de oml 'ssdes ou Informações 

falsas prestadas no ato do requerimento do benefício. 

Art. 50. O planejamento técnico e financeiro do 

Programa Produtor de Águas será realizado pela Unidade de Gestão do Projeto - UGP, 

atentando-se aos padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente e integrante do 

orçamento do Município. 

Art. 60. O Contrato Administrativo a ser formalizado 

deverá versar, minimamente, sobre: 
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1— caracterização do titular Inscrito para recebimen 

do beneficio; 

II - caracterização do título da propriedade; 

- tamanho da área aprovada para recebimento do 
beneficio; 

IV - caracterização da área aprovada; 

V - as condições de Isolamento das áreas aprovadas; 

VI - o período de vigência do termo; 

VII - o valor do pagamento nos termos do Edital; 

VIII — medições e pagamento; 

IX - as penalidades decorrentes do não cumprimento 

das cláusulas do instrumento de adesão; 

X - outras que se fizerem necessárias à formalização 

do contrato. 

Paragrafo Único. Cada Contrato Administrativo terá 

como anexo e parte integrante um documento específico de Unha de Base da propriedade 

(PIP), elaborado conforme as características ambientais coletadas na propriedade e 

elaboração do mapa. Este documento servirá como referência para as atividades de 

monitoramento que têm como finalidade verificar o cumprimento das obrigações previstas 

no contrato. 

Art. 70. A UGP - Unidade de Gestão do Projeto 

"Produtor de Água" criada através do Decreto Municipal no. 2.024/2.015, de 29 de Outubro 

de 2.015, alterada pelo Decreto Municipal no. 2.160/2.016, de 19 de Agosto de 2.016 e 

tendo seu Regimento Interno aprovado pelo Decreto Munidpal no. 2.023/2.015, de 29 de 

Outubro de 2.015, é constituída por um representante de cada parceiro do Projeto, com o 

objetivo de analisar, avaliar e julgar as propostas e projetos, bem como, contribuir e 

acompanhar a execução das ações do Projeto. 

Art. 80. Fica a UGP autorizada a apontar a necessidade 

de convênios com outros entes governamentais e da sociedade civil com a finalidade de 

buscar auxílio técnico e financeiro ao apoio de que trata este regulamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Luz - CNPJ: 18.301.0361000170 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
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Art. 90. Mediante prévio contato com o contratado, 

serão feitas visitas semestrais à propriedade, seguindo a metodologia de monitoramento de 

propriedades, para elaboração de um relatório de monitoramento, comparando a situação 

encontrada na visita com o PIP. 

§10  Ao realizar esta análise comparativa, será 

verificado se houve manutenção das características naturais documentadas no PIP ou se 

houve alguma alteração (positiva e/ou negativa), sendo condição ao pagamento da parcela 

subsequente. 

§20  O objetivo do monitoramento é verificar 

periodicamente o cumprimento das cláusulas dos contratos de pagamento por serviços 

ambientais que recebem apoio do Programa "Produtor de Água". 

§30  Fica resguardado ao Município de Luz/MG, 

mediante contato prévio com o contratado, o direito de vistoriar a propriedade a qualquer 

momento, para fins de acompanhamento da implantação das ações constantes no contrato. 

§40  Havendo constatação de não cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado será emitido um parecer técnico com comprovação 

fotográfica das não conf-ormidades encontradas relacionadas ao Projeto Individual de 

Propriedade (PIP), solicitando esdarecimentos aos mesmos, sobre as situações identificadas, 

no prazo máximo de 15 dias. A situação deverá ser avaliada pela UGP e, caso exista 

comprovação de não cumprimento das obrigações assumidas pelo produtor rural, este será 

Informado por escrito quanto à necessidade de adequações, com prazo para a sua execução, 

sob pena de revogação do contrato e o cancelamento dos pagamentos. 

§50  As despesas decorrentes das correções das 

inadequações Identificadas serão de responsabilidade do proprietário rural. 

Art. 100. As despesas com a execução do presente 

Decreto correrão pelas verbas próprias consignadas no orçamento em vigor, ou outras 

fontes de recursos que venham a ser destinadas ao Programa "Produtor de Água". 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
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Parágrafo Único. Todos os pagamentos serão 

efetuados pela Tesouraria do Município de Luz/MG, através de cheque nominal e/ou 

depósito em conta cujo titular seja o do contrato, após a emissão de documento técnico 

comprovando a execução dos serviços, conferido e atestado pela UGP. 	
syj • 

Art. 110. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura de Luz, 29 de junho de 2017. 
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DECRETO No. 2.688/201.9, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

"ALTERA O DECRETO No 2313 DE 29 DE 
JUNHO DE 2017 QUE REGULAMENTA O 
PROGRAMA PRODUTOR DE AGUA 
INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL No 
2.396/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando a necessidade de alteração da forma 

de pagamento em razão do parceiro pagador. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica alterado o Parágrafo Único do Art. 100  

do Decreto No 2.313 de 29 de junho de 2017 da seguinte forma: 

Art. 100. (...) 

Parágrafo Único. Os pagamentos serão efetuados 

pelo através do Fundo Municipal de Pagamentos Por 

Serviços Ambientais em conta corrente mantida na 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Luz 

LTDA - SICOOB/Crediluz. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura de Luz, 07 de junho de 2019. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

com o apoio da Agência Nacional de Águas — ANA, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — 

SAAE/Luz - MG, da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural — EMATER/MG, da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Alto São Francisco — FASF/UNISA, do Conselho 

Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente — CODEMA, Cooperativa de Crédito de 

Livre Admissão de Luz Ltda. — SICOOB/CREDILUZ, através de sua Comissão Permanente de 

Licitações, torna público, o presente Edital de Credenciamento n. 002/2019 de PAGAMENTO POR 
SERVIÇOS AMBIENTAIS A PRODUTORES RURAIS LOCALIZADOS NA ÁREA DE PRESERVAÇÃO 

AMBIENTAL (APA) DA BACIA HIDROGRÁFICA DO CÓRREGO DA VELHA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG, 

que se regerá pela Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, lei e decretos municipais. 

çstayg. 	
.10;firn.: 

O Pe (odo<para'ma 	— jt  ...:"rereSse,ttadattfa7 	 Aias; a 
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Os recursos \financeiros destinados ao PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS AOS 
PRODUTORES RURAIS LOCALIZADOS NA MICROBACIA HIDROGRÁFICA DO CORRÉGO DA • 

VELHA, nos trechqs definidos neste Edital, serão oriundos dos parceiros pagadores. O Edital e 

seus Anexos encont?am-se à disposição dos interessados nos sites: www.luz.mg.gov.br  e poderá 

ser solicitado pelos erails: meioambiente@luz.mg.gov.br  e compras@luz.mg.gov.br. 

A Comissão Permanente de Licitações estará à disposição para esclarecimentos aos interessados 

no horário das 7h às 11h e das 13h às 17h, pelo telefone (37) 3421-3030 ramal 32. 

Luz, 14 de março de 2019. 

Vanusa Cá ida e Oliveira Brito 
Presidente da CoMissão Permanente de Licitação 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

com o apoio da Agência Nacional de Águas — ANA, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — 

SAAE/Luz - MG, da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural — EMATER/MG, da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Alto São Francisco — FASF/UNISA, do Conselho 

Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente — CODEMA, Cooperativa de Crédito de 

Livre Admissão de Luz Ltda. — SICOOB/CREDILUZ, através de sua Comissão Permanente de 

Licitações, com base na Lei Municipal n2  2.396/2015 de 27 de Novembro de 2015, Decreto 

2.313/2017 de 29 de junho de 2017 e alterações torna público o presente CREDENCIAMENTO N2 

002/2019, para o recebimento de manifestação de interesse por parte de proprietários de áreas 

rurais localizadas na Área De Preservação Ambiental (APA) da Bacia do Córrego da Velha, 
município de Luz, estado de Minas Gerais, com vistas à habilitação para recebimento de 

Pagamento por Serviços Ambientais — PSA referente as ações do projeto "Produtor de Água na 

Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG". O presente Credenciamento será 

regido pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

1. APRESENTAÇÃO DO PROJETO PRODUTOR DE ÁGUA NA MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA 

NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG. 

1.1 O Programa Produtor de Água tem como princípio o estímulo à política de Pagamento por 
Serviços Ambientais — PSA com vistas à conservação de recursos hídricos no Brasil. O Programa 
ocorre mediante orientação ou apoio a projetos, nas diversas regiões do Brasil, que visem à 
redução da erosão e do assoreamento de mananciais no meio rural, propiciando a melhoria da 

qualidade e a regularização da oferta de água em bacias hidrográficas. 

1.2 O Programa prevê que os projetos contemplem o pagamento por serviço ambiental — PSA aos 
produtores em função das suas ações que favoreçam os serviços ecossistêmicos e que gerem 

externalidades positivas à sociedade. 

1.3 Os produtores rurais devem adotar boas práticas, tais como práticas mecânicas, manutenção 
e recomposição da vegetação natural e agropecuária sustentável, que contribuam para o 
abatimento efetivo da erosão e da sedimentação e aumento da infiltração de água na bacia 

hidrográfica. 

1.4 O pagamento por serviço ambiental — PSA é um instrumento que recompensa os produtores 
rurais que mantém ou ampliam os serviços ecossistêmicos, não se constituindo em um subsídio 

agrícola posto que o pagamento é proporcional ao serviço ambiental prestado. 

1.5 As ações implementadas no âmbito do Programa incluem o reflorestamento de Áreas de 
Preservação Permanente e Reserva Legal e a conservação de solo e água em áreas produtivas, tais st 

como lavouras e pastagens. 
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1.6 Essas ações visam, sobretudo, favorecer a infiltração de água e a conseqüente recarga do — 
lençol freático, evitando também que a água de chuva se transforme em escoamento 

superficial, maior causador de erosão e assoreamento de corpos d'água em ambientes rurais. 

1.7 O Projeto "Produtor de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG" 

será implantado na APA do Córrego da Velha, manancial que abastece a população urbana do 

município de Luz/MG. 

1.8 As ações previstas para este projeto podem ser assim resumidas: 

Conservação, recuperação e manejo do solo e da água, visando o controle de 
processos erosivos e recuperação de áreas degradadas nas propriedades rurais 

através da construção de bacias de contenção de águas pluviais (barraginhas); 

Recuperação de Matas Ciliares através da construção de cercas em áreas de Reserva 

Legal (RL) e Áreas de Proteção Permanente (APP); 
Realização de Ações de Educação Ambiental para comunidade de forma informativa e 

participativa; 
Estímulo a adequação ambiental das propriedades rurais através de incentivos ao 

pagamento por serviços ambientais; 
Incentivo a formação de parcerias entre diferentes instituições; 
Estímulo a política de PSA no município de Luz/MG através da instituição da Política 
Municipal dos Serviços Ambientais e o Programa Municipal de Pagamento por 
Serviços Ambientais, através da criação de leis municipais e um programa específico 

"Produtor de Água do Córrego da Velha". 

1.9 O planejamento e a gestão do projeto são realizados pela Prefeitura Municipal de Luz 

juntamente com a Unidade de Gestão do Projeto - UGP; 

1.10 A destinação e aplicação de recursos financeiros para as compensações financeiras para 

o projeto são aprovadas pela Unidade de Gestão do Projeto — UGP do Projeto "Produtor de 

Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG" e o repasse deste recurso 

será realizado pela Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Luz Ltda. — 

SICOOB/CREDILUZ. 

1.11 Por meio dessas ações, o projeto visa à favorecimento da infiltração de água no solo e 
conseqüente incremento no volume do lençol freático; aumento da vazão do Córrego da 

Velha nos períodos de estiagem e a redução da turbidez da água. 

OBJETIVO 

2.1 Este Edital tem por objeto o Credenclamento de Produtores Rurais (pessoas físicas e 

jurídicas) participantes do Projeto "Produtor de Água na Microbacia do Córrego da Velho no 

Município de Luz/MG', situados na Area de Proteção Ambiental — APA da Microbacia do Córrego 

da Velha que receberam as intervenções (cercamento e barraginhas) do projeto supracitado 
para fins de Pagamento por Serviços Ambientais — PSA segundo critérios definidos pela UGP, 

conforme Decretos Municipais nçl 2.313/2017 de 29 de junho de 2017 e n2  2.317 de 06 de junho 

de 2017. 
L.`• 

MODALIDADES 
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3.1 Para efeitos deste edital, a Área de Proteção Ambiental — APA do Córrego 

possui os limites constantes no Anexo II deste edital. 

3.2 As modalidades de serviços ambientais e os prazos a que estes serão avaliados 

correspondem aqueles expressos a seguir, conforme a Tabela 1. 

Prefeitura Municipal e  á Luz 
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Tabela 1: Modalidades e prazos previstos para o pagamento por serviços ambientais do projeto 

"Mirrnhnriri di, Cárreco da Velha no Município de Luz/MG". 

Modalidade de Serviços Ambientais Prazo Execução (*) 

I - Conservação de água e solo, recuperação e manejo do solo e da 

água 
60 meses 

li - Recuperação e proteção de matas ciliares 60 meses 

TOTAL 60 meses 
. 	_ 	. 	..— 

(*) Havendo disponibilidade de recursos, a critério da Unidade de es ao ao projeto — uv, 

limites de prazos expostos acima poderão ser ampliados. 

4. DOCUMENTAÇÃO 

4.1 A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG receberá em 
data e hora a serem designados os envelopes contendo documentos que deverão estar 
contidos em um envelope fechado e identificado em sua parte externa e frontal com os 

seguintes dizeres: 

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 002/2019 - 
CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES RURAIS PARTICIPANTES DO PROJETO "PRODUTOR DE 
ÁGUA NA MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG". 

NOME DO INTERESSADO 

4.2 Os envelopes devidamente fechados poderão ser entregues para Comissão Permanente 
de Licitações na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Laerton Paulinelli, 153, 

bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

5 ELEGIBILIDADES DOS PRODUTORES RURAIS PROPONENTES 

5.1 Para se habilitarem, os produtores rurais interessados deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

5.1.1 	Pessoa Física: 

5.1.1.1 Cédula de identidade ou documento oficial com foto; 
5.1.1.2 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
5.1.1.3 Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal; 
5.1.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

5.1.1.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
5.1.1.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos . 

Trabalhistas (CNDT) (conforme Lei Federal n2  12.440 de 07/07/11); 

5.1.1.7 Comprovante de residência no nome do produtor rural pessoa fis 

(conta de luz, água, telefone ou similar); 	 APRr 
5.1.1.8 Documento que comprove a situação de propriedade e ocupaç 

4.1), 
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imóvel, bem como a área total do imóvel (certidão de registro do imóvel, term ‘ii•-jkltamerm• 	4/̀ ' 

de posse ou outro documento com valor legal); 
5.1.1.9 Certidão Civil Negativa Judicial ou Certidão Negativa específica de Ações 
Patrimoniais que envolvam o imóvel, datada de no máximo 60 (sessenta) dias 

corridos anteriores à data do credenciamento, se outro prazo não for definido 

na própria certidão; 
5.1.1.10Declaração de que cumpre plenamente ao que dispõe no inc. XXXIII do 

art. 72  da Constituição Federal e inc. V, do art. 27 da Lei n.2  8.666/1993, 

atestando não possuir em seu quadro funcionários menores de dezoito anos 

que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como nenhum 

funcionário menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, conforme modelo do Anexo IV; 
5.1.1.11Cópia da Autorização de Realização de Intervenções; 
5.1.1.12Cópia da Ficha de Projeto Individual da Propriedade — PIP — 

Intervenções Executadas. 
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5.1.2 	Pessoa Jurídica: 

5.1.2.1 	Registro Comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, acompanhado de cédula de identidade do 
representante legal, diretor ou sócio da empresa e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 
5.1.2.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis; 
5.1.2.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 
5.1.2:4 	Prova de inscrição no Cadastro 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
5.1.2.5 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante; 
5.1.2.6 Prova de situação regular perante a Fazenda Federal; 
5.1.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 
5.1.2.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal; Prova de 
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

expedida pela Caixa Econômica Federal; 
5.1.2.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) (conforme Lei Federal n2  12.440 de 07/07/11); 

5.1.2.10 Documento que comprove a situação de propriedade e ocupação do 
imóvel, bem como a área total do imóvel (escritura, termo de posse ou outro 

documento com valor legal); 
5.1.2.11 Certidão Civil Negativa Judicial ou Certidão Negativa específica de 

Falência e Concordata, datada de no máximo 60 (sessenta) dias corridos 
anteriores à data do credenciamento, se outro prazo não for definido na própria j 

certidão; 
5.1.2.12 Declaração de que cumpre plenamente ao que dispõe no inc. XXX II 

art. 72 da Constituição Federal e inc. V, do art. 27 da Lei n.2 8.666/ 
atestando não possuir em seu quadro funcionários menores de dezoito 

Nacional da Pessoa Jurídica do 

93pROVACy 

nos 
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que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

funcionário menor de dezesseis anos salvo na condição de aprendiz, a 
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14 anos, conforme modelo do Anexo IV; 

5.1.2.13Cópia da Autorização de Realização de Intervenções; 

5.1.2.14Cópia da Ficha de Projeto Individual da Propriedade — PIP 

Intervenções Executadas. 

6 ANÁLISE E JULGAMENTO 

6.1 Após o ato de entrega pelos interessados da documentação e da ficha de cadastro, 

devidamente preenchida, a Comissão Permanente de Licitações verificará os documentos 

apresentados e proferirá o resultado dessa habilitação, encaminhando o mesmo à Unidade 

de Gestão do Projeto — UGP. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

7.1 Os critérios para Pagamento por Serviços Ambientais — PSA, será de acordo com a UGP, 

sendo no primeiro ano pela Área de Preservação Permanente — APP devidamente cercada, e 

nos demais anos em caso disponibilidade de recursos a critério da UPG, poderão ser pagos as 

áreas de Reserva Legal cercada e área de captação de barraginhas. 

8 DO PRAZO 

8.1 O presente Credenciamento considerando as intervenções ambientais executadas e os 

serviços ambientais prestados visando a proteção, conservação e melhoria da qualidade e da 

disponibilidade de recursos hídricos do município de Luz/MG terá prazo de 60 MESES. 

9 MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

9.1 O Parceiro Pagador somente pagará ao CONTRATADO os serviços ambientais 

executados conforme critérios de avaliação definidos pela UGP. 

9.2 As avaliações ocorrerão antes do referido Pagamento e influenciarão diretamente no 

valor a ser pago, podendo inclusive levar ao cancelamento do pagamento em caso de 

descumprimento de cláusulas, das modalidades de serviços constantes do projeto e 

Indicar total falta de zelo. 

9.3 Os resultados das avaliações dos serviços serão lançados em tabela ou formulário 

apropriados, de acordo com as normas da UGP e serão individualmente montadas de acordo 

com as cláusulas pactuadas no Contrato a ser assinado entre a Prefeitura e o Produtor, tendo 

como referencial a Linha de Base desenvolvida quando da elaboração do PIP. 

9.4 Todos os pagamentos serão efetuados pelo Parceiro Pagador denominado Cooperativa 

de Crédito de Livre Admissão de Luz Ltda. — SIC0013/Crediluz — Luz/MG, após a avaliação 

periódica e emissão de documento técnico comprovando a execução e manutenção dos 

serviços, conferido e atestado pela UGP. 

9.5 Será (ão) realizada (s) vistoria (s), "in loco", de acompanhamento por Técnicos da UGP 
C.:2N 

na (s) área (s) da propriedade rural contemplada (s) pelo projeto, que irão avaliar, mensurar.,...J.,,  

e relatar as melhorias e adequações executadas peto proprietário rural, previstas no p4.ê • • a' 

pela proposta de concordância do CONTRATADO. 	
ANOS, 
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9.6 O serviço relacionado será analisado, contabilizado pela UGP do projeto "Produtor délNanentett.-' 

Água no Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG", conforme aprovados os 

resultados, será providenciado o processo de pagamento anual pela "Prestação de Serviços 

Ambientais" ao CONTRATADO, dentro da validade deste contrato. 

9.7 O pagamento dos serviços ambientais prestados será proporcional às medições dos 

serviços executados na propriedade rural, podendo ser em sua totalidade ou parcial, 
conforme quantitativos discriminados pelo relatório de visita semestral e valores calculados 

através de critérios pré-estabelecidos. 

9.8 	O pagamento pelos serviços ambientais prestados será realizado de forma ANUAL após 

a realização de vistoria "in loco" feita pela UGP. 

10 REAJUSTAMENTO 

10.1 O reajustamento será avaliado através da UGP, após 12 (doze) meses de contrato, 

condicionado a avaliação do mercado de Wigiléi14.7:14ítéiliinéS, bem como a questão 

orçamentária disponível. 

11. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LUZ/MG E UGP — UNIDADE DE 

GESTÃO DO PROJETO 

11.1 O Município de Luz/MG deverá prestar ao CONTRATADO todas as informações julgadas 
necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não superior a 1:010) dias corridos. 

11.2 O Parceiro Pagador denominado Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Luz 
Ltda. — SICOOB/Crediluz — Luz/MG efetuará o pagamento após a emissão de documento 
técnico comprovando a execução das intervenções, conferidos e atestados pela UGP. 

11.3 A Unidade de Gestão do Projeto - UGP deverá fornecer ao Município de Luz/MG, 
quando solicitado, os documentos e estudos de acompanhamento dos serviços 

contratados. 
11.4 As intervenções na propriedade são de responsabilidade das entidades componentes 

da Unidade de Gestão do Projeto - UGP. 

12 RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.10 CONTRATADO se compromete a cuidar da conservação dos recursos disponibilizados 

pelo projeto "Produtor de Água no Microbacio do Córrego da Velho no Município de 

Luz/MG" em sua propriedade (cercas, barraginhas, dentre outros). 

12.2 Eventuais anormalidades que o CONTRATADO apure terem ocorrido quando da 
execução dos serviços e que possam comprometer a sua qualidade, deverão ser 
comunicadas por escrito ao Município de Luz/MG e à UGP, sem prejuízo de sua ' 

responsabilidade. 

12.30 CONTRATADO se compromete a manter durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

13 MONITORAMENTO 	 •N• .U" 

,eWJJAC  
R- 

13.1 O objetivo do monitoramento é verificar periodicamente o cumprimento das clá ulát 
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dos contratos de pagamento por serviços ambientais que recebem apoio do 

"Produtor de Água na Micro bacia do Córrego do Velha no Município de Luz/MG". 

13.2 Mediante prévio contato com o produtor rural, serão feitas visitas semestrais  à 

propriedade, seguindo a metodologia de monitoramento de propriedades, para elaboração 

de um relatório de monitoramento, comparando a situação encontrada na visita com o 

PIP. Ao realizar esta análise comparativa, será verificado se houve manutenção das 

características naturais documentadas no PIP ou se houve alguma alteração (positiva e/ou 

negativa), sendo condição ao pagamento da parcela subseqüente. 

13.3 Fica resguardado a UGP, mediante contato prévio com o produtor rural, o direito de 

vistoriar a propriedade a qualquer momento, para fins de acompanhamento da implantação 

das ações constantes no contrato. 

13.4 Havendo constatação de não cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 

será emitido um parecer técnico com comprovação fotográfica das não conformidades 

encontradas relacionadas ao Projeto Individual de Propriedade (PIP), solicitando 

esclarecimentos aos mesmos, sobre as situações identificadas, no prazo máximo de 15 dias. A 

situação deverá ser avaliada pela UGP e, caso exista comprovação de não cumprimento das 

obrigações assumidas pelo produtor rural, este será informado por escrito quanto à 

necessidade de adequações, com prazo para a sua execução, sob pena de revogação do 

contrato e o cancelamento dos pagamentos. 

13.5 As despesas decorrentes das correções das inadequações identificadas serão de 

responsabilidade do contratado. 

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Por ser o produtor rural o guardião dos recursos disponibilizados pelo projeto "Produtor 

de Águo no Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG" em sua propriedade 

(cercas, barraginhas, dentre outros), quando for detectada pela UGP, negligência, 

imprudência ou imperícia do produtor que tenha ocasionado um desvio ou uso indevido dos 

recursos, poderá ser imposto ao produtor, a recomposição, a custos próprios, dos recursos 

disponibilizados pelo Projeto à sua propriedade. 

14.2 Serão aplicáveis, em caso de descumprimento dos deveres previstos no contrato e na 

concepção do projeto "Produtor de Águo na Microbacio do Córrego do Velho no Município de 

Luz/MG', as sanções administrativas previstas na Lei Municipal 2.396/2015 de 27 de 

Novembro de 2015 e Decreto ne 2.313/2017 de 29 de junho de 2017 e alterações 

possibilitando, inclusive, a cobrança do ressarcimento de recursos investidos, além das 

sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93, na forma de multa e a rescisão contratual. 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 O não atendimento à convocação nos prazos nela estipulados ou a não aceitação dos 

termos do Contrato caracterizará a desistência do produtor rural.  

15.2 A admissão de agregação de documentos e substituições somente poderá ser feit Q• 
f,Pa 

quando requerida pela UGP. 
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15.3 Caberá à Unidade de Gestão do Projeto — UGP estipular, conforme disponibilidade 

recursos humanos e financeiros. 

15.4 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES que deverá, subsidiariamente, valer-se das disposições legais vigentes, aplicáveis 

ao assunto, podendo ainda recorrer à da UGP caso necessite de informações pertinentes à 

atuação daquela Unidade. O Município de Luz se reserva prerrogativas de reexame da 

matéria, a seu critério, desde que tal se justifique ou recomende. 

neCanoGp--',. 
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Luz/MG, 14 de março de 2e19 

Lourdes Míriam Araújo 
Raposo 

Secretaria Executiva da Unidade de Gestão do Projeto "Produtor de Água" na 
Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG 



Prefeitura Municipal e  tü Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO I 

Modelo de Declaração que Não Emprega Menor 

EMPREGADOR PESSOA 	 (FÍSICA OU JURÍDICA) 

Credenciamento n2  002/2019 

No caso de pessoa jurídica: 

A empresa 	 , inscrita no CNP.) sob o n2  

	  com sede 	  DECLARA para 

fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

( ) Sim 

( ) Não 

No caso de pessoa física: 

• 
Eu, 	 , pessoa física inscrita no CPF sob o ns' 	 , residente e 

domiciliada na Rua 	 , n2 	 Centro, Luz/MG, DECLARO para fins do disposto no 

Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

( ) sim 

( ) Não 

Local e data 

Assinatura e CPF 
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ANEXO III 

Minuta de Contrato 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O PROPRIETÁRIO RURAL E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, ATRAVES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMETNO ECONÔMICO E 
MEIO AMBIENTE- SADEMA, E O PRODUTOR RURAL, OBJETIVANDO 
A HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS PRODUTORES 

RURAIS (PESSOAS FÍSICAS/PESSOAS JURÍDICAS) PARTICIPANTES 

DO PROJETO "PRODUTOR DE ÁGUA NA MICROBACIA DO 
CÓRREGO DA VELHA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG" QUE 

RECEBERAM AS INTERVENÇÕES DE CERCAMENTO E BARRAGINHAS 
SITUADOS NA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (APA) DA 
MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA PARA FINS DE PAGAMENTO 
PELOS SERVIÇOS AMBIENTAIS (P5A), SEGUNDO OS CRITÉRIOS 
DEFINIDOS PELA UNIDADE DE GESTÃO DO PROJETO (UGP), 
CONFORME LEI MUNICIPAL N. 2.396/2015 DE 27 DE NOVEMBRO 

DE 2015, OS DECRETOS: MUNICIPAIS N2.-  2.313/2017 DE 29 DE 

JUNHO DE 2017 g2:317/2017 pÉ 06 DE JÚNHO.DE  2017. 

CONTRATANTE: O município de Luz/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNP.i sob o 

número 18.301.036/0001-70 com sede administrativa Avenida Laerton Paulinelli, 153, Monsenhor 

Parreiras, na cidade de Luz/MG, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Ailton Duarte, brasileiro, 

casado, portador do CPF 081.819.936-91, residente à Praça Rotary Clube na 735 — Bairro Senhora 
Aparecida em Luz/MG; através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente- SADEMA, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado 	  inscrita no 

CPF/CNI31 sob o número 	  com sede/domiciliado na 

	  no município de Luz/MG, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justos e contratados o presente contrato de prestação de serviços, que 

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contrato referente à "Prestação de Serviços Ambientais — Projeto "Produtor de Água na Microbacia 

do 	Córrego 	da 	Velha 	no 	Município 	de 	Luz/MG" 	na 	Fazenda 

Parágrafo Primeiro - O Programa Produtor de Água tem como objetivo o pagamento ao Produtor 

Rural pela prestação de serviços ambientais dentro dos limites territoriais de sua propriedade que 
resultem em ganhos ambientais positivos, implementando melhorias e adequações físicas e boas 

práticas que visem a garantia e o incremento de vazão e da qualidade da água bruta da Microbacia 

Hidrográfica do Córrego da Velha. 

Parágrafo Segundo - Essas ações visam, sobretudo, paralisar os processos de degradação, recuperar 

as áreas degradadas e implementar as boas práticas conservacionistas e agropecuárias, com a 

finalidade de favorecer a infiltração de água nos solos e a consequente recarga dos lençóis freáticos, 
minimizando o escoamento superficial das águas pluviais que favorecem a ocorrência de erosões, 
descaracterização dos leitos (solapamento de barranco) e assoreamentos dos corpos d'água em 

ambientes rurais. 

ui 
f5 
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Parágrafo Terceiro - Essas medidas refletirão na qualidade e quantidade de água do Córrego da 

Velha aumentando a vida útil do corpo d'água e beneficiando outros proprietários à jusante do 

mesmo. Também deverá contribuir para a redução de conflitos pelo uso da água com outros 

usuários. 

Parágrafo Quarto - Fazem parte integrante desse contrato, para todos os fins de direito, documento 

especifico denominado "Projeto Individual de Propriedade". Este documento anexado ao contrato 
administrativo por serviços ambientais servirá como detalhamento do objeto (ações) executado e 
como referência para as atividades de monitoramento que têm como finalidade verificar o 

cumprimento das obrigações previstas no contrato. 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA — FONTE DE RECURSO 

Parágrafo Primeiro — Através da Lei Municipal n2. 2.590/2018 de 08 de outubro de 2018 fica 

instituido o Fundo Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais (FMPSA), que tem objetivo 
assegura, no âmbito do Município de Luz, recursos financeiros necessários ao desenvolvimento do 
Projeto "Produtor de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG", instituído 

pela Lei Municipal n2. 2.396/2015 de 27 de Novembro de 2015.. 

Parágrafo Segundo — A metodologia para efetivar o pagamento aos produtores ocorrerá da 
seguinte forma: no primeiro ano, será pago a Área de Preservação Permananente — APP cercada. 

Parágrafo Terceiro — Havendo disponibilidade de recursos, a critério da Unidade de Gestão do 

Projeto — UGP, será pago a área de Reserva Legal cercada e pela área de captação das barraginhas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — ÁREA DO PROJETO 

A área do Produtor Rural compreende: 

hectares de Área de Preservação Permanente (APP); 

hectares de Área de Reserva Legal (RL); 
hectares de Área de Captação de Barraginhads. 

Parágrafo Único — Os critérios para Pagamento por Serviços Ambientais — PSA, será de acordo com a 

UGP, sendo no primeiro ano pela Área de Preservação Permanente — APP devidamente cercada, e 
nos demais anos em caso de disponibilidade de recursos a critério da UGP, poderão ser pagos as 

áreas de Reserva Legal cercada e área de captação de barraginhas 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇOS E REAJUSTAMENTOS 

A CONTRATADA pelos serviços contratados e efetivamente executados, mencionados na cláusula 

primeira 	deste 	contrato, 	o 	valor 	global 	estimado 	de 	R$ 

	 , podendo o mencionado valor ser reajustado de 

acordo com os critério definidos pela UGP. 
I - Os valores a serem pagos ao produtor rural serão calculados por critérios a serem 
definidos pela UGP, em conformidade com o orçamento disponível que será dividido 

pelos 05 (cinco) anos de pagamento; 
II — O valor a ser pago será de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais) por hectare/mês, e/ou R$ 

300,00 (trezentos reais) por hectare/ano; 	 • 
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III — A partir do segundo ano o valor pago somente será reajustado se 
disponibilidade orçamentária para continuidade do programa, sendo que o cr 

será definido de acordo com a UGP. 

Parágrafo Primeiro - Fica expressamente estabelecido que no preço global citado nesta cláusula 

estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e benefícios da CONTRATADA, requeridos para a 

execução dos serviços previstos na cláusula primeira deste contrato. 

Parágrafo Segundo - O reajustamento de preços poderá ser efetuado na periodicidade anual, 

considerando-se a variação ocorrida desde a data da apresentação da proposta, bem como 

condicionado a existência de disponibilidade financeira. 

Parágrafo Terceiro - Quaisquer reajustamentos de preços que porventura venham ocorrer somente 

poderão ser concedidos depois de transcorridos 12 (doze) meses da data de concessão do último 

reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO 

O presente Credenciamento considerando as intervenções ambientais executadas e os serviços 
ambientais prestados visando a proteção, conservação e melhoria da qualidade e da disponibilidade 

de recursos hídricos do município de Luz/MG terá prazo de 60 MESES. 

CLÁUSULA SEXTA - MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O Parceiro Pagador somente pagará ao CONTRATADO os serviços 

ambientais executados conforme critérios de avaliação definidos pela UGP. 

Parágrafo Segundo - As avaliações ocorrerão antes do referido Pagamento e influenciarão 

diretamente no valor a ser pago, podendo inclusive levar ao cancelamento do pagamento em 
caso de descumprimento de cláusulas, das modalidades de serviços constantes do projeto e 

indicar total falta de zelo. 

Parágrafo Terceiro - Os resultados das avaliações dos serviços serão lançados em tabela ou 

formulário apropriados, de acordo com as normas da UGP e serão individualmente montadas de 
acordo com as cláusulas pactuadas no Contrato a ser assinado entre a Prefeitura e o Produtor, 

tendo como referencial a Linha de Base desenvolvida quando da elaboração do PIP. 

Parágrafo Quarto - Todos os pagamentos serão efetuados pelo Parceiro Pagador denominado 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Luz Ltda. — SICOOB/Crediluz — Luz/MG, após a 

avaliação periódica e emissão de documento técnico comprovando a execução e manutenção 

dos serviços, conferido e atestado pela UGP. 

Parágrafo Quinto - Será (ão) realizada (s) vistoria (s), "in loco", de acompanhamento por 

Técnicos da UGP na (s) área (s) da propriedade rural contemplada (s) pelo projeto, que irão 
avaliar, mensurar e relatar as melhorias e adequações executadas pelo proprietário rural, 

previstas no PIP e pela proposta de concordância do CONTRATADO. 

Parágrafo Sexto - O serviço relacionado será analisado, contabilizado pela UGP do projeto 

"Produtor de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG", conformei- 

aprovados os resultados, será providenciado o processo de pagamento anual pela "Prestat-ão 
4A11.1 
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Serviços Ambientais" ao CONTRATADO, dentro da validade deste contrato. 

Parágrafo Sétimo - O pagamento dos serviços ambientais prestados será proporcional às 

medições dos serviços executados na propriedade rural, podendo ser em sua totalidade ou 

parcial, conforme quantitativos discriminados pelo relatório de visita semestral e valores 

calculados através de critérios pré-estabelecidos. 

Parágrafo Oitavo - O pagamento pelos serviços ambientais prestados será realizado de forma 

ANUAL  após a realização de vistoria "in loco" feita pela UGP. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro - É obrigação da CONTRATADA manter, conservar, e cuidar das intervenções 

realizadas, obedecendo às especificações condições e instruções fornecidas pelo Município de 

Luz/MG e UGP, assim como as condições gerais e específicas do Edital. 

Parágrafo Segundo - Eventuais anormalidades que a CONTRATADA apure terem ocorrido quando da 

execução dos serviços e que possam comprometer a sua qualidade, deverão ser comunicadas por 

escrito ao Município de Luz/MG e à UGP, sem prejuízo de sua responsabilidade. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se compromete a cuidar da conservação dos recursos 

disponibilizados pelo Projeto "Produtor de Água no Microbacia do Córrego da Velha no Município de 

Luz/MG" em sua propriedade (cercas, barraginhas, dentre outros). 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA se obriga a executar todos os serviços contratados com as 

devidas precauções, objetivando evitar danos a terceiros, ao solo e ao meio ambiente. 

Parágrafo quinto - A CONTRATADA se compromete a manter durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA — MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O objetivo do monitoramento é verificar periodicamente o cumprimento das 

prerrogativas deste contrato de pagamento por serviços ambientais e termo de compromisso por 

parte dos produtores rurais que recebem apoio do Projeto "Produtor de Água na Microbocia do 

Córrego do Velha no Município de Luz/MG". 

Parágrafo Segundo - Mediante prévio contato com o produtor rural, serão feitas visitas semestrais à 

propriedade, seguindo a metodologia de monitoramento de propriedades, para elaboração de um 

relatório de monitoramento, comparando a situação encontrada na visita com o PIP. Ao realizar esta 

análise comparativa, será verificado se houve manutenção das características naturais 

documentadas no PIP ou se houve alguma alteração (positiva e/ou negativa), sendo condição ao 

pagamento da parcela subsequente. 

Parágrafo Terceiro - Fica resguardado a UGP, mediante contato prévio com o produtor rural, o 

direito de vistoriar a propriedade a qualquer momento, para fins de acompanhamento da 

implantação das ações constantes no contrato, devendo a CONTRATADA facultar à fiscalização o livre 

acesso ao local da propriedade objeto desta contratação, bem como a todos os registros e 
documentos pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a 

qualquer título, em responsabilidade por parte do Município de Luz/MG . 
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Parágrafo Quarto - Fica acordado que a fiscalização não terá nenhum poder para eximir 

CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato. 

Parágrafo Quinto - Havendo constatação de não cumprimento das obrigações assumidas pelo 

produtor rural no contrato, será emitido um parecer técnico com comprovação fotográfica das não 
conformidades encontradas relacionadas ao Projeto Individual de Propriedade (PIP), solicitando 
esclarecimentos aos mesmos, sobre as situações identificadas, no prazo máximo de 15 dias. A 

situação deverá ser avaliada pela UGP e, caso exista comprovação de não cumprimento das 
obrigações assumidas pelo produtor rural, este será informado por escrito quanto à necessidade de 
adequações, com prazo para a sua execução, sob pena de revogação do contrato e o cancelamento 

dos pagamentos. 

Parágrafo Sexto - As despesas decorrentes das correções das inadequaçôes identificadas serão de 

responsabilidade do proprietário. 

Parágrafo Sétimo — Fica designado como gestor e fiscal do Contrato a Secretaria Municipal de 

Agricultura, Desenvolvimento Económico e Meio Ambiente —SADEMA com apoio da UGP. 

CLAUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Sem prejuízo das penalidades previstas na legislação de crimes ambientais e demais instrumentos 

legais, a UGP do "Produtor de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG" 

poderá penalizar administrativamente aqueles produtores rurais que, por comportamentos de 
deliberada falta de zelo, devidamente registrados em relatório técnico de vistoria, vierem a causar 

dano às ações do Projeto na propriedade. 

Parágrafo Primeiro - Por ser o produtor rural o guardião dos recursos disponibilizados pelo "Produtor 

de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG" em sua propriedade (cercas, 

barraginhas dentre outros), quando for detectada negligência, imprudência ou imperícia do produtor 
que tenha ocasionado um desvio ou uso indevido dos recursos, poderá ser imposto ao produtor 

rural, a critério da UGP, a recomposição, a custos próprios, dos recursos disponibilizados pelo Projeto 

à sua propriedade. 

Parágrafo Segundo - Serão aplicáveis, em caso de descumprimento dos deveres previstos no 

contrato e na concepção do "Produtor de Água no Microbacia do Córrego da Velha no Município de 

Luz/MG", as sanções administrativas previstas na Lei Municipal N2- 2.396/2015 de 27 de novembro 

de 2015 e Decreto N2  2.313/2017 de 29 de junho de 2017 e suas alterações, possibilitando, inclusive, 

a cobrança do ressarcimento de recursos investidos, além das sanções administrativas previstas na 

Lei 8.666/93, na forma de multa e a rescisão contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas em lei, reconhecidos os direitos do Município de Luz/MG, especialmente quanto a 

lucros cessantes e perdas e danos. 

Parágrafo Primeiro - O Município de Luz/MG, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

— SADEMA juntamente com a Unidade de Gestão do Projeto - UGP reserva-se o direito de rescindir, 
de pleno direito, este contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
que caiba a CONTRATADA direito a indenização de qualquer espécie, sendo assegur0

.
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contraditório e a ampla defesa, nos casos enumerados nos incisos I a XI e XVII do art. 78 da Lei n-

8.666/93, bem como, em razão da falta de recursos financeiros que comprometa a continuidade do 

programa. 

Parágrafo Segundo - A rescisão que trata dos incisos I a XII e XVII do artigo 78, sem prejuízo das 

sanções descritas na Lei, acarretará as conseqüências previstas nos incisos do art. 80 da Lei n° 

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Quarto - No interesse da Administração Pública desde que justificado, o Município de 

Luz/MG através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente — SADEMA - poderá rescindir o 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá informar à Coordenação da Unidade de Gestão do 

Projeto (UGP) toda e quaisquer ocorrências que venham a dificultar, atrapalhar, prejudicar e/ou 

impedir a implantação do projeto executivo, devendo em caráter de urgência, comunicar e após 

encaminhar a devida documentação. 

Parágrafo Segundo - Não será por conta do Município de Luz/MG o ônus da recuperação da 

propriedade bem como a elaboração de nenhum projeto. 

Parágrafo Terceiro - Durante a validade do contrato, a CONTRATADA deverá atender as consultas 

formuladas (esclarecimentos técnicos, interpretações e informações sobre assuntos relacionados 

com os serviços prestados por conta do contrato) pela UGP e Município de Luz/MG, sem ônus para 

estas, bem como autorizará a entrada de técnicos da UGP, parceiros pagadores, e servidores do 

Município de Luz/MG. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FORO 

A interpretação e aplicação dos termos deste contrato serão regidas pelas leis brasileiras e o juizo da 

comarca de Luz/MG, terá jurisdição e competência sobre qualquer cOntroversia resultante deste 

contrato, constituindo assim o FORO de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente contrato, por si e seus sucessores, em 

duas vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas abaixo 

nomeadas, que também o assinam. 

• 

Luz/MG, 	de 	de 2019. 

Ailton Duarte 
Prefeito Municipal de Luz/MG 
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SIC0013/CREDILUZ 
Parceiro Pagador do Projeto 

Produtor (a) Contratado (a) 
CNPJ/CPF: 

Conjugue/com panheiro(a)/(Anuente) 
CNPJ/CPF: 
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Unidade de Gestão do Projeto — UGP 

 

     

TESTEMUNHAS: 

lé 	 2§ 	  

Nome: 	  Nome: 

CPF: 	 CPF: 

C.I: 	 C.I: 



Data: 19/06/2019 

[Centro de Custo: 
órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

IDesfinação: 

• 

Código da Dotação: 
09.04.1.066.3.3.90.36.99.00.00.00 (925/2019) 

Identificação: 

161 - SERVICO DE MEIO AMBIENTE 
9 - SEC. MUN. AGRICULTURA, DESENV. ECON.,ME10 AMBIENTE 
4 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
LOURDES MIRIAM ARAÚJO RAPOSO 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SADEMA - 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS REFERENTE 
AS INTERVENÇÕES DO PROJETO PRODUTOR DE AGUA NA MICROBACIA 
DO CÓRREGO DA VELHA NO MUNICIPIO DE LUZ/MG NA FAZENDA SANTA 
CECILIA PELO PERÍODO DE 5 ANOS. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 1851/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Reunia 153 
C.E.P.: 35595400 - Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 

Nr. por Centro de-Custo. 22 
30, 

1 1 Execução de Serviço 
Execução de Obra 

J Compra SOUCITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCAO DE OBRAS/SERVIÇOS 

4
,,  a:. 1/1 

SOLICITANTE: 

Observações: 15,7227 HECTARES/ANO 
KENIA GONÇALVES RIBEIRO BAHIA 

ITENS SOLICITADOS:  

Item 
	

I Quantidade 	Unld 
	

Especificação 
	

Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1 
	

78,614 RA 
	

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE CERCADA (25502) 
	

300,0000 
	

23.584,05 

1 	Preço Total: 
	

23.584,05 1 

• 

Solicitante: LOURDES MIRIAM ARAÚJO RAPOSO 	  

LUZ, 19 de Junho de 2019. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS Págin 	• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 

• 
(Período de 01/06/2019 a 24/06/2019) 

Item 	Descdçáo do Material 
	

Unid. 	Nome da Marca 
	

Quantidade 	Preço Unitário 
	

Preço Total 	Vence 

Número da Coleta: 822/2019 	Data: 24/06/2019  

Fornecedor: 9123 - KENIA GONCALVES RIBEIRO BANIA 

1 	ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE CERCADA HA 78,614 	300,0000 	23.584,05 	Sim 

Total do Fornecedor: 
Total itens Vencedores: 

Total da Coleta: 

23.584,05 
23.584,05 
23.584,05 
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Oesatio 	 medida 

Caca tcastrvide 	6.1114m 

APP amada 	 15,72,2711. 

Newaecio14~ cacada 051,24 ha 

Arca cercada CUIM 	25,21.51 ha 
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Qat/frite 	C.FLL da Ornares de 1.112 

Mateada.: atei 

Ceda° INCRA: 

Área 7~014 166,26,00 

Data: 14/113/2019 	Escala: 1:15.000 
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17/04/2019 	 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

(HTTP://BRASILGOV.BR) 

Serviços Barra GovBr 

t. e 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

No do CPF: 832.169.876-04 

Nome: KENIA GONCALVES RIBEIRO BAHIA 

Data de Nascimento: 06/05/1970 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:21:49 do dia.17/04/2019 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: F1B6.EA81.6F73.5745 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp). 

https://servicos.receitatazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSiluacao/ConsultaPublicaExibir.asp  11: 



10/04/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KENIA GONCALVES RIBEIRO BANIA 
CPF: 832.169.876-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidas: e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:46:58 do dia 10/04/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até ,07/10/2019. 
Código de controle da certidão: 7903.F41A.81AA.9E8E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09/04/2019 . 	 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

AP'. 
Ú1,;10 -,...7. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAI 
W.Ce 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

...5 ..., 
CERTIDÃO EMITIDA EM. ne 

09/04/2019 	Pro 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

08/07/2019 

NOME: KENIA GONCALVES RIBEIRO BANIA 

CNI2)/CPF: 832.169.876-04 

LOGRADOURO: RUA RAMIRO BOTINHA NÚMERO: 821 

COMPLEMENTO: BAIRRO: NAÇOES CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento; de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveist  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do 17CD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2019000326732901 

hilps://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/cIrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Sollcitar+Certicl%E3o+de+D%E9bitos+TrIbuttoE1riosanumProto... 1/1 



r— Sem débitos pendentes até a presente data. 

Aviso 	  

Inscrições 

Imóvel: 00.02.073.0082.0002- Lote 04B - Quadra 34 
Endereço: SÃO GOTARDO, 359- Bairro MONSENHOR PARREIRAS - Compl. A - CEP 35.595-000 

Imóvel: 00.04.005.0288.0000- Lote 0288- Quadra 005 
Endereço: RAMIRO BOTINHA, 0- Bairro NAÇÕES - CEP 35.595-000 

Imóvel: 00.04.005.0378.0000 - Lote 378- Quadra 05 
Endereço: RAMIRO BOTINHA, 885- Bairro NAÇÕES 

Imóvel: 00.01.045.0570.0000- Lote 0570- Quadra 045 
Endereço: TIRADENTES, 0- Bairro CENTRO - Compl. LOTE 03- CEP 35.595-000 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 

1
- NADA CONSTA r— PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

.„,_11ensa9em 

Código de de Controle 	  

1
. CWIW1D3YH5LWPJB1 

, 
A Validade do documento pode ser consultada no tité dá prefeitura por Meie do código de éPritrpleiriferniadO,- 

Luz (MG), lide Junho de 2019 

Avenida Loerton Peulineal. 153- Meneariam Parreira 
Lua (MG). CEP: 35595M - Fone:3734213030 

Página 1 de 1 

Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ Data: 11/06/2019 IMO?  in 

SECRETARIA DE FINANÇAS Número Validade 
("— 1501 T11/07/20 ') %rynanente, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  rKENIA GONCALVES RIBEIRO BANIA CPF: 83216987604 



PODER JUDICIARif; 
JUSTIÇA 

CERTIDÃO NEGATIVA NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KENIA GONCALVES RIBEIRO BAHIA 
CPF: 832.169.876-04 
Certidão n°: 170655458/2019 
Expedição: 09/04/2019, às 11:48:38 

Validade: 05/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que KENIA GONCALVES RIBEIRO BAETA 
, inscrito(a) no CPF sob o n° 832.169.876-04, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação dás pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

siát 



SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO 

t AUTARQUIA MUNICIPAL 

i 	

AV. LAERTON PAULINELLI.153 SEDE ADM SALA 81 
t/4:3421-1778 Fone: (037) 3421-2019 F

CNPJ: 17989.105/0001472 58  

Número da guia 

Segunda Via 
05890042019-9 

15/04/2019 

. CONTA DE 
ÁGUA E ESGOTO 

REMA GONÇALVES RIBEIRO BANIA 
 

RUA RAMIRO BOTINHA, 821 - NAÇÕES 	 , 
LU? L MO - CEP: 35595000
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e o CCIR de 2003/2004/2005 em nome de Rafael Bailia: Propn 	ÁEL 

016.750.526-20 e sua esposa BEATRIZ PAULINELLI BAHIA, CPF 
19.831, livro' 3-S, fls..74. Emols. — R$9;66 — Recompe — RS0,58 — T 
RS13,46 — Código 4401-6. 
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R-0I-12.951. Prot. n° 29.485, em 23-02-2007. Transm 	ho e Beatriz Paulinelli Bahia, 
844.773.426-91. Adquirentes-herdeiros: 'a PAULINELLIIII 	brasileiro; empresário, maior, capaz, CPF n° 363.355.096.87 :casado sob o regime de contunhão:tinive sal *de bens com JUSLEY MAGDA 
DO COUTO BAHTA; ALDIREI PAULTNELLI IIIABIA • brasileiro., 	esário,' maior, capaz, CPF n° 
497.746.546-68, casado sob b regime de comuthâtiyarcial de bens com. NIA GONÇALVES RIBEIRO 
BAILIA; TÂNIA BABIAJPAULINELLI;  brasileira, maior; capaz, -comei-ciente, separada jtidici ente, 
(2FF n° 844.773.186-34-; todos residentes 'e domiciliados nesta cidade- de Luz/MG; 
PAULINELLI BARIA BIJENO ZICO, brasileira, funcionária pública, maior, capaz, CPEn°,565.3.56 00, casada sob - o regime:i  de comunhão universal de €1 com b.A.ARCO -ANTONIO BLIENO 
residentes e domiciliados em Porto Velho/RO. Titulo: Sentença ,de 06/02/2007, qüe neste Juizo foi j 
partilha do inventário do hena deixados por Beatriz Patilinelli 13ahia, 	e 038&06.13483. 
trânsito em julgado, Fôrma: Formal de Partilha exp. dos autos do in 	acima referido, fevereiro de 2007, perfil. ?gretaria do Juízo desta Comarca. Coube 	dos herdeiro 
inventário, o valor tolhi dla imóvel acima matriculado e ali .,discri 	avaliado po 
cabendo a cada um dbs,  herdeiros a importância de R$100.000,00. 	or do contrat 
Condições: Não constitt4Registro anterior, mencionado na ref. Matri 	Dou fé 
Luz, 23 de fevereiro cie 2009. 	' 	 O Oficial 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IM • VEIS • COMARCA DE LUZ/MG 
00 Cm, José Momos, ns MS • solo 02- Contra • CaP19.595-000 • salvam WS 342T-2229 

CERTIDÃO • Ca:titio do Inteiro teor 
CERTIFICO que a presente cópia foi ex 	a 
e confere como original. Dou fé. 
Lux/MG. 18/04/2019 
Oficiala Substituta, 91 
Emol:R$ 18,84 - Tx.Judic:R5 6,85- . aI:R5 25,49 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE LUZ/ MG lua Cc. José 299m2a. ns 	3010 02 - Centro • CEP 35495-000 • Tokslom (37) 5421-2229 

PODER JUDICIAM° • timo 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Registro de imóveis de LU2 - MO 
Selo Digital: CJK58054 
Cod. Seg: 8815.1522.1836.9152 
Cad. de Atos Praticados: 1 
Consulte a validade deste selo no sito: - 
https://celosajmg.jus.br/ 
Emitido em: 18/04/2019 13:43 
Emol.: R$ 18,84; TFJ.: R$ 8,65; Total: R$ 25,49 
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OFi IO DO REGISTRO 
E IMÓVEIS 

Pauto ontijo Costa - Oficial 
Fernanda Pareir Costa - Ofictata Substituta 

Escreventes 
.2 Denise A. GonNo Costa 
.Michele Ribeiro Mesquita 
Patricia de Cássia Pereira 

'nmARCA DE LUZ - LUZ/MO 



TERMO PARTICULAR DE DIVISÃO AMIGÁVEL. 

  

Pelo presente instrumento particular de Divisão amigável de bens em 
comum: ASLEM PAULINELLI BAHIA,  brasileiro, empresário, maior, 
capaz, portador do CPF n° 363.355.096-87 casado pelo regime da comunhão 
universal de bens com JUSLEY IVIAGDA DO COUTO BAHIA, .residentes e 
domiciliados nesta Cidade: ALDREI PAULINELLI BAHIA,  brasileiro, 
empresário, maior, capaz, portador do CPF n° 497.746.546-68 casado pelo 
regime da comunhão parcial de bens com KENIA GONÇALVES RIBEIRO 
BAHIA, residentes e domiciliados nesta Cidade; TÂNIA BAHIA 
PAULINELLI,  brasileira, maior, capaz, comerciante, separada judicialmente, 
portadora do CPF n° 844.773.186-34 residente e domiciliada nesta Cidade; e 
JUSSARA PAULINELLI BAHIA. BUENO ZICO,  brasileira, 
funcionária pública, maior, capaz, portadora do CPF n° 565.356.356-00 casada 
pelo regime da comunhão universal de bens com MARCO ANTÔNIO 
BUENO ZICO, residentes e domiciliados em Porto Velho, Rondônia; 
convieram como permite a lei, em fazer, como efetivamente fazem, à presente 
divisão amigável dos bens em comuns existentes entre eles condôminos, da 
seguinte forma: 

• 

Declaram os condôminos acima qualificados, que são legítimos 
proprietários dentre outros bens em comunhão com a quota parte de 25% para 
cada um, os bens abaixo relacionados, declarando ainda que possuem outros 
bens em comunhão de seus direitos hereditários no Espólio de Rafael Bahia, 
cujo processo de inventário encontra-se em trâmite perante o Douto Juízo da 
Comarca de Luz/MG, dos seguintes bens: 

- Uma casa de morar com todas suas dependências e instalações, com 
um terreno urbano de 590 m2, situada nesta cidade, Rua Dr. Melo Viana, com 
limites e confrontações constantes do cadastro municipal, havida por força do 
Registro imobiliário Matricula 5.185, do CRI de Luz/MG. 

- Uma casa de it‘Orar com todas suas dependências e instalações, com 
um terreno urbano de 792 m2, situada nesta cidade, Rua Dr. Melo Viana, cot 
limites e confrontações constantes do cadastro municipal, havida por força do 
Registro imobiliário Matricula 19.464, do CRI de Luz/MG. 

Um lote urbano com a área de 492 m2, situado nesta cidade, Rua Cel 
José Thomaz, com limites e confrontações constantes do cadastro municipal, 
havido por força do registro imobiliário Matricula 12.369, do CRI de Luv'MG. 

Um prédio apropriado para o comércio e residência, situado nesta 
cidade, Rua Cel José Thomaz, com limites e confrontações constantes do 
cadastro municipal, havido por força dos registros imobiliários Matrículas 
21.395, 17.597, e 15 	do CRI de Luz/MG. 

10 tiçj  neibt7 



• 

- Dez (10) lotes urbanos,  com a área global de 3.570m2, sendo os lotes 
- 8 - 9 - 10— 11 - 12— 13 - 14- 15 e 16, da quadra 37, medindo 9 (nove) lotes, 
360m2 e um 330m2, situados nesta cidade, Avenida Dr. Josaphat Macedo, 
Avenida Bom Despacho e Rua São Gotardo, Bairro Monsenhor Parreiras, com 
limites e confrontações constantes do cadastro municipal, havidos por força dos 
registros imobiliários 21.682, 22.611, 22.775, e 22.776, do CRI de Luz/MG. 

Uma propriedade agrícola,  Fazenda Camarinhas, com 325.29.67 
hectares de terras de cultura, cerrado e campo, e benfeitorias, cadastrada no 
Incra sob número 4241450072429 e ITR número 22136, com limites e 
confrontações constantes das escrituras públicas, havida por força dos registros 
imobiliários Matricula 6.755, Matrícula 5.157, Matricula 3.179, e 21.699, do 
CRI de Luz/MG. 

Uma propriedade agrícola, Fazenda Santa Cecília, com 330.56.84 
hectares de terras de cultura e cerrado, e benfeitorias, cadastrada no Incra sob 
numero 42414500004695 e ITR número 22136436, com limites e confrontações 
constantes da escritura publica, havida por força do registro imobiliário 
Matrícula 19.831, do CRI de Luz/MG. 

Os direitos hereditário sobre Uma propriedade agrícola,  Fazenda 
Capão Escuro, com 108.87.38 hectares de terras de cultura, cerrado e campos, e 
benfeitorias, cadastrada no Incra sob número 4241450105610 e ITR número 
34883002, com limites e confrontações constantes da escritura pública, havida 
por força da do Registro imobiliário Matricula 4.644, do CRI de Luz/MG, 
imóvel este que faz parte dos bens que encontram em inventário judicial do 
espólio de Rafael Bahia. 

Assim, ajustam sem dolo, malícia, erro e coação a divisão amigável dos 
bens acima, que será processada através de escritura pública de divisão amigável 
entre os condôminos, elaborando neste ato o presente instrumento que assinam 
na presença de duas testemunhas, instrumento este que é celebrado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando-se as partes bem corno seus sucessores, 
uma vez serem as partes aqui contratadas maiores e capazes, e encontrando em 
seu juizo perfeito, declarando nada terem a reclamar uns dos outros, em 
qualquer tempo ou lugar com relação ao aqui convencionado, passando assim a 
partilhar de forma amigável os bens divididos em questão, cujos pagamentos 
seguem adiante: 

PAGAMENTO que se faz ao condômino ASLEM  
PAULINELLI BAHIA,  brasileiro, empresário, maior, capaz, portador do 
CPF n° 363.355.096-87 casado pelo regime da comunhão universal de bens com 
JUSLEY IVIAGDA DO COUTO BAHIA, residentes e domiciliados nesta 
Cidade: 

°?3-frvetic-V 

- Haverá para seu pagamento: 



- Dez (10) lotes urbanos, com a área global de 3.570m2, sendo os lotes 7 
- 8 - 9 - 10— 11 - 12— 13 - 14 - 15 e 16, da quadra 37, medindo 9 (nove) lotes, 
360m2 e um 330m2, situados nesta cidade, Avenida Dr. Josaphat Macedo, 
Avenida Bom Despacho e Rua São Gotardo, Bairro Monsenhor Parreiras, com 
limites e confrontações constantes do cadastro municipal, havidos por força dos 
registros imobiliários 21.682, 22.611,22.775, e 22.776, do CRI de Luz/MG. 

- A Casa residencial localizada nesta Cidade de Luz/MG, á Rua Cel  

José Tomaz, n. 614, Bairro Centro onde reside o Condômino, imóvel este 
cercado e demarcado e oriundo de parte das Matrículas havido por força dos 
registros imobiliários Matrículas 21.395, 17.597, e 15.529, do CRI de Luz/MO. 

- A fração ideal de 50% da Fazenda Camarinhas, com área total em  
comum de 325.29.67 hectares de terras de cultura, cerrado e campo, e todas as 
suas benfeitorias, cadastrada no Incra sob número 4241450072429 e ITR 
número 22136, com limites e confrontações constantes das escrituras públicas, 
havida por força dos registros imobiliários Matricula 6.755, Matricula 5.157, 
Matricula 3.179, e 21.699, do CRI de Luz/MG. 

- PAGAMENTO que se faz ao condômino ALDREI  
PAULINELLI BAHIA,  brasileiro, empresário, maior, capaz, portador do 
CPF n° 363.355.096-87 casado pelo regime da comunhão parcial de bens com 
KENIA GONÇALVES RIBEIRO BAHIA, residentes e domiciliados nesta 
Cidade; 

- Haverá para seu pagamento: 

- Um lote urbano com a área de 492 m2, situado nesta cidade, Rua Cel 
José Thomaz, com limites e confrontações constantes do cadastro municipal, 
havido por força do registro imobiliário Matricula 12.369, do CRI de Luz/MG. 

- A fração ideal de 50% mais UM ALQUEIRE de terras da Fazenda 
Santa Cecilia, com área total de 330.56.84 hectares de terras de cultura e 
cerrado, e todas as suas benfeitorias, cadastrada no Incra sob numero 
42414500004695 e ITR número 22136436, com limites e confrontações,  
constantes da escritura publica, havida por força do registro imobiliário 
Matrícula 19.831, do CRI de Luz/MG. 

- Duas lojas comerciais existentes no imóvel localizado na Rua Cel 
José Tomaz, esquina com a Rua Dr. Melo Viana, sendo a Loja onde funciona 
uma papelaria e a loja onde funciona o comércio da Cônjuge Virago do 
Condômino acima, imóvel este oriundo de parte das Matrículas 21.395, 17.597, 
e 15.529, do CRI de Luz/MG 

- PAGAMENTO que se faz a condômino TÂNIA BAHIA 
PAULINELLI,  brasileira, maior, capaz, comerciante, separada judicialmente, 
portadora do CPF n°844.7 3.186-1 3 residente e do iciliada  nesta Cida 
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- Haverá para seu pagamento: 

te% 
- A fração ideal de 50% menos UM ALQUEIRE de terras da Fazenda iNrrn-dneete&  

Santa Cecilia, com área total de 330.56.84 hectares de terras de cultura e 
cerrado, sem benfeitorias, cadastrada no Incra sob numero 42414500004695 e 
ITR número 22136436, com limites e confrontações constantes da escritura 
publica, havida por força do registro imobiliário Matricula 19.831, do CRI de 
Luz/MG. 

- Duas lojas comerciais existentes no imóvel localizado na Rua Cel 
José Tomai, esquina com a Rua Dr. Melo Viana, sendo a Loja onde funciona 
a firma TIM e a loja onde funciona a Vídeo Locadora, imóvel este oriundo de 
parte das Matriculas 21.395, 17.597, e 15.529, do CRI de Luz/MG 

- Uma casa de morar com todas suas dependências e instalações, com 
um terreno urbano de 792 m2, situada nesta cidade, Rua Dr. Melo Viana, com 
limites e confrontações constantes do cadastro municipal, havida por força do 
Registro imobiliário Matricula 19.464, do CRI de Luz/MG. 

PAGAMENTO que se faz a condômino JUSSARA 
PAULINELLI BAHIA BUENO ZICO,  brasileira, funcionária pública, 
maior, capaz, portadora do CPF n° 565.356.358-00 casada pelo regime da 
comunhão universal de bens com MARCO ANTÔNIO BUENO ZICO, 
residentes e domiciliados em Porto Velho, Rondônia; 

Haverá para seu pagamento: 

Um lote urbano onde funcionava um lavador de veiculo, com área de 
590 m2, situada nesta cidade, Rua Dr. Melo Viana, com limites e confrontações 
constantes do cadastro municipal, havida por força do Registro imobiliário 
Matricula 5.185, do CRI de Luz/MG. 

- A fração ideal de 50% da Fazenda Camarinhas, com área total em  
comum de 325.29.67 hectares de terras de cultura, cerrado e campo, sem 
benfeitorias, cadastrada no Incra sob número 4241450072429 e ITR número 
22136, com limites e confrontações constantes das escrituras públicas, havida 
por força dos registros imobiliários Matricula 6.755, Matrícula 5.157, Matricula 
3.179, e 21.699, do CRI de Luz/MG. 

- A inteeralidade dos direitos hereditários sobre Uma propriedade 
agrícola, Fazenda Capão Escuro, com 108.87.38 hectares de terras de cultura, 
cerrado e campos, e benfeitorias, cadastrada no Incra sob número 
4241450105610 e ITR número 34883002, com limites e confrontações 
constantes da escritura pública, havida por força da do Registro imobiliário 
Matricula 4.644, do CRI de Luz/MG, imóvel este que faz parte dos bens que 
encontram em inventário judicial do espólio de Rafael Bahia. 
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- O Apartamento e toda a • área do r terraço existente do imóvel 
apropriado para o comércio e residência, situado nesta cidade, Rua Cel 
Thomaz, com limites e confrontações•constantes do cadastro municipal, hae 
por força dos registros imobiliários Matrículas 21.395, 17.597, e 15.529, c. 
de Luz/MG. 	 . 50 

%%rente° Como dito acima este instrumento é irrevogável e sem direito 
arrependimentos, obrigando assim as partes aqui qualificadas e seus herdeiros ao 
fiel cumprimento deste, que se processará como já dito através de escritura 
amigável de divisão e desmembramentos de imóveis junto ao Município de 
Luz/MG. 

Declaram mais, que aceitam os-,pagamentos acima, declarando que cada 
pagamento corresponde para eles, e para efeito da presente divisão o mesmo 
valor, não existindo assim prejuízo para nenhuma das partes, pelo que dão plena 
e geral quitação entre si de não haver qualquer diferença ou reposição nos 
pagamentos. 

E, por esta forma, foi feita a presente divisão amigável, pelo que se 
digitou o presente instrumento particular, que depois de lido e achado conforme, 
vai assinado pelos condôminos, tudo na presença das duas testemunhas abaixo, 
para que surtam seus efeitos de direito. 

Luz/MG, 29 de Abril de 2013. 
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DENISE APARECIDA GONTIJO COSTA,' 
Escrevente Autorizada do Registro de Imóveis desta 
Comarca de Luz, Estado de Minas Gerais, na forma da 
Lei, etc 	  

CERTIDÃO  

Certifico e 'dou fé que, a requerimento'da.parte interessada, revendd em meu poder e Cartório os Livros 
próprios, dos mesmos verifiquei que '0.S, bens imóveis registrados em nome de ASLEM PAULINELLI  
BAHIA  brasileiro, empresário, maior, capaz, CPF n°363.355.096-87, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens com JUSLEY MAGDA -DO COUTO BAILIA; ALDREI PAULINELLÍ BAHIA  
brasileiro,' empresário, maior; capaz, CPF n° 497.746.546-68,.casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens com KENIA GONÇALVES RIBEIRO BAHIA; TÂNIA BALEIA PAULINELLI,  brasileira, maior, 
capaz, comerciante, separada judicialmente, CPrri°:844.773.186-34; todos residentes e domiciliados nesta 
cidade de Luz/MG; JUSSARA PAULINELLI DOBA BUENO ZICO,  brasileira, funcionária pública, 
maior, capaz, CPF n° 565.356.356-00, casada sob o rate de comunhão universal de bens com MARCO 
ANTÔNIO BUENO ZICO; residentes e domiciliado (è Porto" Velho/RO; situados neste município de 

.Luz/MG, estão isentos de .quaisquer ônus reais que 'Possam . afetar a posse e .domínio .do(s) atual(is) 
proprietario(s),.até esta data, ISTO referente ao imóvel rural constante do registro n° R-01, Matricula n" 
12.951, livro 2-AZ, fls. 38.  Nada mais. O referido é verdade e dou fé 	

Luz, MG, I 8edelibill de 20 I 9. 

Escrevente Autorizada 

Denise p ecida Gontijo Costa 

CART • RIO DE REGISTRO DE DA • VCIS - COMARCA DETUZ/MG • 
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PODER JUDICIARIO • TJMG 
CORREGEDORIA-OERAL DE JUSTIÇA 

Registro de Imóveis de LUZ • MG 
Selo Digital: CJK58055 
Cod. Sag: 8577.5858.1143.8169 
Cttd. de Atos Praticados: 1 
Constitui a validade deste selo no cite: 
https://seloatjrng.jus.br/ 
Emitido em: 18/04/2019 13:43 
Emol.: Ft$ 32,95; TFJ.: R$ 6,65; Total: RS 39,60 
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OBSERVAÇÃO: Prazo de validade desta certidão: 30 dias, conf. Instrução n. 192/90 da Corregedoria de Justiça do 
Estado de Minas Gerais. 
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Unia Gon 
CPF n 

ahia 
2.169.876-04 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
CREDENCIAMENTO N° 002/2019 

Eu, Unia Gonçalves Ribeiro Bahia, pessoa física inscrita no CPF sob o n.° 

832.169.876-04, residente e domiciliada à Rua Ramiro Botinha, n°. 821, Nações, 

Luz/MG, DECLARO sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, 

da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7°, da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

( ) Sim 

( x ) Não 

Luz, 01 de Abril de 2.019. 
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AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE INTERVENÇÕES 

co 

Eu, Kênia Gonçalves Ribeiro Bahia, CPF n°. 832.169.876-04, proprietária
a "4"-  ..,  

Fazenda Santa Cecilia, que tem área de 168,28 hectares (Matrícula n°. 12.951);  

localizada na Área de Proteção Ambiental (APA) do Córrego da Velha, AUTC'Rit: 

construção de 6.814 metros de cerca na formação florestal, visando preserve • a 

área de preservação permanente (APP), perfazendo uma área de 15,72,27 

hectares, em atendimento ao Contrato de Repasse 818168/2015/ANNCAIXfil — 

Operação 1025620-08 — Objeto: Ações de proteção e revitalização da microbacia do 

Córrego da Velha — Projeto Produtor de Água na Microbacia do Córrego da Velha To 

Município de Luz/MG. 

Luz, 14 de março de 2019. 

Kênia GoltjátVes-Ribei‘ Bahia 
CPF rr. 832.169.876-04 
Fazenda Santa Cecília 

CO !FOI& COM 
.1à1NAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153— MONSENHOR PARREIRAS — LUZ/ MG - CEP 35595-000 

TELEFONE: (37)3421-3030 RAMAL 42- Emoli: meioarnbienteMuz.rna.gov.br  
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Projeto Individual da Propriedade •-• PIP - Intervenções Executadas 
Projeto "Produtor de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG". 

DADOS DO PRODUTOR 
Nome: Kérii-a Gonçalves Ribeiro Bahia— 	 Apelido: 

. 	. 	_ 

CPF: 832.169.876-04 	 RG/CI: MG-4.160.126-SSP/MG 	 Contato: (37) 9-9976-3813/9-9129-1705 
E- ndereço: Rua Ramiro Botinha, 821 	_ 

DADOS DA PROPRIEDADE 
Nome da Propriedade: Fazenda Sanki-Cecilia 	 [Ama total (Hectares) 160,28 ha 
Coordenadas da propriedade: Longitude (UTM) 417879.00 m E / Latitude (LITM) 7812772.00 m S 

_ _ 

CAR: ( )Sim ( )Não. 	 N°. do CAR: 
iioteiro de Acesso: BR 262, Km, Luz/Araxá à esquerda. 

Histórico de uso do solo: Pastagem. 

Documento de ocupação da terra: 12.951 

Quantidade (km) 

1- 0,954 
1,430 
3,438 
0,599 
0,209 
0,184 

Outras informações: ------ 

ENQUADRAMENTO 
Modalidade 2: Recuperação e proteção de matas ciliares 

Coordenadas DATUM UTM 23K -WGS 84 
Ponto Inicial 

Long. (UTM) 	Lat. (UTM) 

	

417453.3607m E 	7813979.1921m S 

	

417331.2104 m E 	7813442.1921 m S 

	

418062.5288 m E 	7812489.7761 m S 

	

418107.4788 m E 	7812452.6707 m S 

	

418201.2689 m E 	7809876.0592 m S 

	

417567.572 m E 	7813526.8561 m S 

Pon to Final 
Lat. (UTM) 

7813833.00 m S 
7812436.0999 m S 
7813455.5272-i:n—S --
7812762.5694 m S 
7812856.9502 rn S 
7813480.8561 rn S 

Long. (UTM) 
417316.8239m E 
417973.795 m E 

419138.6357 m E 
418581.8736 m E 
428487.4797 rn 
417655.572 rn E 

i 
i 7 , c.q,‘,,,,,, 

CONFERE COM 
,.....,.,_ OPIG,NW, 

Luz, 1i-1 de_Ore (*-Aa de 201h. 

Declaro de acordo com a irnplantpção das intervenções acima. 
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Luz, 26 de Junho de 2019. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 163 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz- MG 

Folha: 1/1 

 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO 

Excelentíssimo(a) 	SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitat6rio conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em 

OBJETO DA LICITACÃO:  "CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS REFERENTE AS INTERVENÇÕES DO PROJETO 
PRODUTOR DE ÁGUA NA MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA NO MUNICIPIO DE LUZ/MG NA FAZENDA SANTA 
CECILIA PELO PERIODO DE 5 ANOS" 

Processo Adm. n°: 	65/2019 	 Modalidade: InexigIbilidade de Licitação 

G a de Julgamento: Menor Preço 
ma Pgto. / Reajuste: 

Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SADEMA - 
Urgência: 
Vigõnciat 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ • 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

925 	09.04.1.068.3.3.90.36.00.00.00.00 	EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO A 3.3.90.36.99.00.00.00 
Fonte de Recurso: 200 - Recursos Ordinários 

23.584,20 

   

• 

ITENS: 

Quantidade!  Unldj Descrição 

Total previsto: 	 23.584,20 

 

	

Preço Unit. Máximo 	Total Previslc 

	

300,0000 	23.584,20 1 	75.614 HA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE CERCADA (25502) 

 

Total Geral --> 
	

300,0000 	23.584,20 



Luz, 26 de Junho de 2019. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

       

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

 

Folha: 1/1 

  

  

  

      

       

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, GERALDO BATISTA CARDOSO, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A- Processo Nr.: 	65/2019 
B - Modalidade: 	Inexigibilidade de Licitação 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
D - Forma PgtoJ Reajuste: 
E - Prazo EntregalExec.: 
F - Local de Entrega: ' 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SADEMA 

- Urgência: 
- Vigência: 

I - Objeto da Licitação: "CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS REFERENTE AS INTERVENÇÕES DO PROJETO 
PRODUTOR DE ÁGUA NA MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA NO MUNICIPIO DE LUZ/MG NA FAZENDA 
SANTA CECILIA PELO PERIODO DE 5 ANOS". 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

925 	09.04.1.066.3.3.90.36.00.00.00.00 EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO AMB 3.3.90.36.99.00.00.00 
	

23.584.20 

	 
Fonte de Recurso: 200 - Recursos Ordinários 

Total Previsto: 
	

23.584,20 



Nr. Processo Adm. /Ano: 	65/2019 
Data do Processo Adm.: 	26/06/2019 
Modalidade: 	 lnexigibilidade de Licitação 

Objeto do Processo Adm.: "CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS REFERENTE AS INTERVENÇÕES DO 
PROJETO PRODUTOR DE AGUA NA MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG 
NA FAZENDA SANTA CECILIA PELO PERÍODO DE 5 ANOS". 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
	 Folha: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
o 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

„ 

5'f 

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ 	] - Despesas Extra Orçamentárias. 

*DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Cód.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

h 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 

Luz, Em 	  

4 

VEIRA MARA RUBIA 	ED . 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

Processo n2 065/19 

Inexigibilidade de Licitação n2 027/19. 
Data: 25.06.19 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 26 e "caput" do art. 25 da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 

a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto n2  2.644/19 de 22.03.19, decide pela 

inexigibilidade de licitação para contratação através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

com o apoio da Agência Nacional de Águas — ANA, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — 

SAAE/Luz - MG, da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural — EMATER/MG, da Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras do Alto São Francisco --?ASF/UNISA,—do Conselho Municipal de 

Defesa e Conservação do Meio Ambiente — CODEMA, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Luz Ltda. — SICOOB/CREDILUZ, através de sua Comissão Permanente de Licitações, torna público, o 

presente Edital de Credenciamento n°. 002/2019 para o recebimento de manifestação de interesse 

por parte de proprietários de áreas rurais localizadas na Área De Preservaçõo Ambiental (APA) da 

Bacia do Córrego da Velha, município de Luz, estado de Minas Gerais, com vistas à habilitação para 

recebimento de Pagamento por Serviços Ambientais — PSA referente as ações do projeto "Produtor 

de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG". O presente Credenciamento 

será regido pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Considerando que foi instaurado o Edital de Credenciamento n2  002/2019 cujo objeto: 

o Credenciamento de Produtores Rurais (pessoas físicas e jurídicas) participantes do Projeto "Produtor 

de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG", situados na Área de Proteção 

Ambiental — APA da Microbacia do Córrego da Velha que receberam as intervenções (cercamento e 

barraginhas) do projeto supracitado para fins de Pagamento por Serviços Ambientais — PSA segundo 

critérios definidos pela UGP, conforme Lei Municipal n9. 2396/2015 de 27 de Novembro de 2015; 

Decreto Municipal n2. 2.688/19 de 07 de Junho de 2019; Decretos Municipais n9  2.313/2017 de 29 de 

junho de 2017 e n2  2.317 de 06 de junho de 2017. 

Assim a produtora rural, KÊNIA GONÇALVES RIBEIRO BAHIA, brasileira, portadora do 
CPF: 832.169.876-04, proprietária da Fazenda Santa Cecilia área total de 168,28 hectares, matricula 

12.951, localizada na área de proteção ambiental do Córrego da Velha, perfaz os requisitos 

autorizadores do Credenciamento diante da documentação apresentada. 

Diante do exposto, conforme Edital de Credenciamento n2 002/2019, a comissão de 

licitações resolve credenciar a produtora rural KÊNIA GONÇALVES RIBEIRO BAHIA em razão dos serviços 
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Prefeitura Municipal de Luz 

Secretaria Municipal de Administração 

   

ambientais prestados referente a 15,7227 hectares de Área de Preservação Permanente — APP cercada 

através do projeto supracitado, em atendimento ao Contrato de Repasse 818168/2015/ANA /CAIXA — 

OPERAÇÃO 1025620-08. 

Portanto, KÊNIA GONÇALVES RIBEIRO BAHIA, inicialmente será contratado para: 

15,7227 hectares de APP cercada, sendo que R$ 300,00 (trezentos reais) é o valor por hectare, 

corresponde ao valor anual estimado de R$ 4.716,81 (quatro mil. setecentos e dezesseis reais e 

oitenta e um centavos), e que no decorrer do contrato pelo período de 05 anos totalizará a 

quantia de R$ 23.584,05 (vinte e três mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e cinco centavos); 

Fundamento legal no caput do art. 25 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Luz, 25 de Junho de 2019. 

Comissão dé Licitação: 

Vanusa anáida Oliveira Brito 
Presidente da CPL 

Sanaçr) a's 
izara Ferreira Costa 

Manila Ap. A 	tiiura 
iji4c e 

n. 

Higor GonAtil 

a I 
'nig ré 

Oleg tkr oreu 
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Processo n2  065/19 

Inexigibilidade de Licitação n2  027/2019 
Data: 25.06.2019 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante da Lei Municipal n° 2.396/2015 de 27 de 

Novembro de 2015, Decreto Municipal n°. 2.688/19 de 07 de Junho de 2019; Decretos 

Municipais n° 2.313/2017 de 29 de junho de 2017 e n° 2.317 de 06 de junho de 2017, o qual 

nomeia em cumprimento ao .que preceitua o art. 26 "capur da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações, com arrimo no Parecer Jurídico n2  207/19 de 25 de Junho de 2019  ratifica a decisão 

da Comissão Permanente de Licitação para inexigibilidade de licitação para Credenciamento de 

Produtores Rurais (pessoas físicas e jurídicas) participantes do Projeto "Produtor de Água na 
Microba.cia do Córrego do Velha no Município de Luz/MG", situados na Área de Proteção 

Ambiental — APA da Microbacia do Córrego da Velha que receberam as intervenções 

(cercamento e barraginhas) do projeto supracitado para fins de Pagamento por Serviços 

Ambientais — P5A segundo critérios definidos pela UGP, através do Edital de Credenciamento n°. 

002/2019. A Sra. 'CUIA GONÇALVES RIBEIRO BAHIA, brasileira, produtora rural, portadora do 

CPF: 832.169.876-04, para fins de CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS 

REFERENTE AS INTERVENÇÕES DO PROJETO PRODUTOR DE ÁGUA NA MICROBACIA DO 

CÓRREGO DA VELHA NO MUNICIPÍO DE LUZ/MG NA FAZENDA SANTA CECÍLIA PELO PERÍODO 

DE 05 (CINCO) ANOS." 

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II combinados com o art.13, inciso II da Lei 

8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 

Valor Estimativo Anual: R$ 4.716,81 (quatro mil. setecentos e dezesseis/reais e 
oitenta e um centavos). 

Valor Estimativo do Processo: R$ 23.584,05 (vinte e três mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e cinco centavos) 

Publique-se. 

Luz, 25 de Junho de 2019. 

AILTc3T DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO N° 06W19 INEXIC I RI LIDADE DE LICITAÇÃO N°027/2019 

Processo n°065/19 
Inexigibilidade de Licitação n°027/2019 
Data: 25.06.2019 

RATIFICAÇÃO DE INEX IGIBILIDAD E DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante da Lei Municipal n°2.396/2015 
de 27 de Novembro de 2015, Decreto Municipal n°. 2.688/19 de 07 de 
Junho de 2019; Decretos Municipais n°2.313/2017 de 29 de junho de 
2017 e n° 2.317 de 06 de junho de 2017, o qual nomeia em 
cumprimento ao que preceitua o art. 26 "capar da Lei Federal 
8.666/93 c suas alterações, com arrimo no Parecer Jurídico n° 
207/19 de 25 de Junho de 2019. ratifica a decisão da Comissão 
Permanente de • Licitação para inexigibilidade de licitação para 
Credenciamento de Produtores Rurais (pessoas físicas e jurídicas) 
participantes do Projeto "Produtor de Agua na Micro/meia do 
Córrego da Velha no Município de Luz/MG-, situados na Área de 
Proteção Ambiental — APA da Microbacia do Córrego da Velha que 
receberam as intervenções (cercamento e barraginhas) do projeto 
supracitado para fins de Pagamento por Serviços Ambientais — PSA 
segundo critérios definidos pela UGP, através do Edital de 
Credenciamento n°. 002/2019. A Sra. KÉSIA GONÇALVES 
RIBEIRO BAHIA, brasileira, produtora rural, portadora do CPF: 
832.169.876-04, para fins de CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AMBIENTAIS REFERENTE AS 
INTERVENÇÕES DO PROJETO PRODUTOR DE ÁGUA NA 
MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA NO MUNICIPÍO 
DE LUZ/MG NA FAZENDA SANTA CEC1LIA PELO 
PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS." 

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II combinados com o anil 
inciso 11 da Lei 8.666 de 21/06/93 c suas alterações. 

Valor Estimativo Anual: R$ 4.716.81 (quatro mil, setecentos e 
dezesseis reais e oitenta e um centavos). 
Valor Estimativo do Processo: R$ 23.584.05 (vinte e três mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais e cinco centavos) 

Publique-se. 

Luz, 25 de Junho de 2019. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:6730A848 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 01/07/2019. Edição 2534 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diarimbunicipal.com.br/amm-mg/  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO"'--  

Parecer No: 207/19 de 25/06/2019. 
Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: PRC No - 065/2019. 
Credenciamento no 002/2019. 
Inexigibilidade de Licitação no. 027/2019. 
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS 
REFERENTE AS INTERVENÇÕES DO PROJETO PRODUTOR DE ÁGUA NA 
MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG NA 
FAZENDA SANTA CECÍLIA PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS". 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminha-nos processo 
licitatório de inexigibilidade para fins de análise e emissão de parecer nos 
moldes do art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações 
posteriores (lei de Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 

MÉRITO 

Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade de 
Inexigibilidade por Credenciamento, infere-se que a Comissão Permanente de 
adotou os seguintes procedimentos até a presente fase: 

autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que a nomeou para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício, Decreto 2.644/2019 de 22 de março de 2019; 

Juntou cópia da Lei Municipal no no 2.396/2015 de 27.11.15, Decretos 
Municipais no 2.313/2017 de 29.06.17, no 2.317 de 06.11.17, e no 2.688 de 
07.06.19; 
3)verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 
junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Fez a publicação do extrato e do termo de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 20 da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações 
posteriores; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina a Lei Federal n.o 8.666/93 avaliou o objeto da 
licitação concluindo que a Comissão Permanente de Licitação, (CPL) tomou a 
medida correta para efetuar a compra sem a necessidade de procedimento 
licitatório com FUNDAMENTO JURÍDICO/LEGAL, o seguinte dispositivo: nos 
termos do art. 25 da Lei 8.666/93; 
5) Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação das contratadas 
nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos III, art. 29, incisos I, II, III, 
IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações posteriores, 
bem como Lei Municipal no 2.396/2015 de 27.11.15, Decretos Municipais no 
2.313/2017 de 29.06.17, no 2.317 de 06.11.17, e no 2.688 de 07.06.19; 
5) Lavrou o Termo de inexigibilidade, firmado por todos os membros da CPL, 
onde justifica a dispensa do processo de disputa, nos termos do caput d 

	  r".  ;q0 
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PROCURADOR-IA JURIDICA 66 lif-U-N-1-C7P1 
art. 25, da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações posteriores; 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão 
Permanente de Licitações, (CPL): 

Efetuou a inexigibilidade de licitação para promover a contratação 
mencionada pela Administração Municipal, nos termos do art. 25 da Lei 
Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores (lei de 
licitações); 
Praticou todos os atos necessários exigidos no art. 25, e seguintes da Lei 

Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 

processo; 
Fez a publicação do Termo de Inexigibilidade nos termos do art. 21, III, 
da Lei Federal N.° 8.666/93 de 21/06/1993; 
Aceitou a proposta do prestador de serviços ambientais interessado 
KÊNIA GONÇALVES RIBEIRO BAHIA, conforme Lei Municipal no 
2.396/2015 de 27.11.15, Decretos Municipais no 2.313/2017 de 29.06.17, 
no 2.317 de 06.11.17, e no 2.688 de 07.06.19, sendo posteriormente 
Credenciado; 
Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica das 
empresas contratadas nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos 
III, art. 29, incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores, Lei Municipal no 2.396/2015 de 
27.11.15, Decretos Municipais no 2.313/2017 de 29.06.17, no 2.317 de 
06.11.17, e no 2.688 de 07.06.19; 
Lavrou o Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação em 
cumprimento ao que preceitua o art. 26 da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores; 
Adjudicou o serviço almejado em favor dos contratados nos termos art. 
38, VII, e art. 43, VI todos da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993; 

Do ora exposto, infere-se que, diante da 
necessidade de arbitragem desportiva para os eventos esportivos realizados 
pela Prefeitura Municipal de Luz , Credenciamento no 002/2019", a CPL tomou 
a medida correta para promover a contratação almejada pela Administração 
Municipal mediante inexigibilidade de licitação mediante Credenciamento, senão 
vejamos: 

Art. 25. É inexigível a licitação guando 
houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

Ressalte-se que o sistema de Credenciamento a nível municipal 
possui previsão na Lei Municipal no 2.396/2015 de 27.11.15, Decretolrir:ri  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
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PROCURADORIA JURÍDICAFO-M-UillaPIO 
Municipais no 2.313/2017 de 29.06.17, no 2.317 de 06.11.17, e no 2.688 de 
07.06.19, ou seja, a sua legalidade é latente, e vem sendo aceita tanto pela 
Doutrina quanto pelas diversas Cortes de Contas de Nosso país. Neste ínterim, 
sobre a validade do Credenciamento, vale ressaltar a decisão do Plenário do 
Tribunal de Contas da União prolatada no processo 016.171/94: 

WMCipa 

5:4 	  

Cre 

"Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no 
processo TC 008.797/93-5 que o sistema de credenciamento, quando 
realizado com a devida cautela, assegurando tratamento isonõmico 
aos interessados na prestação dos serviços e negociando-se as 
condições de atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos 
serviços além do menor preço, podendo ser adotado sem licitação 
amparado no art. 25 da Lei 8.666/93." (Decisão n° 104/1995 - Plenário) 
(grifo) 

Conforme leciona Sônia Y. K. Tanaka 
(Sistema de credenciamento.2003, Pg 336)"a vantagem do referido sistema 
é justamente essa: após a avaliação de toda a documentação 
encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à 
Administração Pública, Que poderá, a Qualquer momento e 
independentemente de Qualquer outro procedimento, contratá-los 
para a prestação dos serviços Que se fizerem necessários, observadas 
as condicões estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o 
preço." 

A propósito, não é a toa que o Tribunal de 
Contas da União vem aceitando perfeitamente a adoção de tal mecanismo para 
a contratação de diversos serviços, inclusive na área de saúde. 

No relatório do já citado processo 016.171/94 
- TCU consta que "o sistema de credenciamento, quando realizado com a 
devida cautela, assegurado tratamento isonômico aos interessados na 
prestação dos serviços, e negociando-se as condições de atendimento, obtém 
melhor qualidade dos serviços, além do menor preço". 

No que tange a área da saúde, cabe fazer 
algumas observações. O Tribunal de Contas da União já se manifestou pela 
possibilidade de contratação de serviços médico-assistenciais por meio de 
credenciamento. 

• 

Entretanto, me parece que estas contratações 
devam ser realizadas apenas como complementação dos serviços na 
área da saúde, pois, na realidade, a contratação de médicos, enfermeiros e 
demais assistentes deveria se dar por meio de concurso público. O 
credenciamento deve ser realizado para suplementar tais serviços, situação esta 
que está amoldada ao caso em exame. 

Com visto em outras oportunidades o 
Tribunal de Contas da União adotou o mesmo posicionamento, que, inclusjNife,-“0 1-1.›. 

/ ApRov 
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foi adotado também pelos Tribunais de Contas Estaduais, podendo-se afirmar 
com certeza que está pacificado o entendimento no sentido da legalidade do 
sistema de credenciamento. 

Em razão das alegações esposadas fica 
evidente que a contratação em comento objetivou e atendeu rigorosamente os 
requisitos 'astreados no art. 25, da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, 
sendo inviável a competição, sendo nestes termos demonstrada a inviabilidade 
de competição, o que torna automaticamente inexigível a necessidade de 
abertura de certame mediante o sistema de Credenciamento. 

Por essas razões, o PRC No 065/2019 - 
Inexigibilidade de Licitação no. 027/2019, Credenciamento no 
002/2019, OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AMBIENTAIS REFERENTE AS INTERVENÇÕES DO PROJETO PRODUTOR 
DE ÁGUA NA MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELA NO MUNICÍPIO DE 
LUZ/MG NA FAZENDA SANTA CECÍLIA PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) 
ANOS", está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal mediante a 
homologação, S.M.J. 

Sendo assim, estando o processo de licitação 
em questão sem qualquer vício a maculá-lo, entendemos que, em cumprimento 
ao disposto no art. 26, caput, da Lei de Licitação, deverá ser comunicado ao Sr. 
Prefeito da dispensa realizada, para a devida ratificação e posterior publicação 
na imprensa oficial. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela comunicação 
do resultado da licitação à 	oridade superior, no prazo máximo de 3 (três) 
dias, para a devida rati 	ção posterior publicação na imprensa oficial. 

t o 	r cer, S.M.J. 

Lelt ueira 
5.575 
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10. ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O PROPRIETÁRIO RURAL E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, ATFtAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
DESENVOLVIMETNO ECONÔMICO E MEIO 
AMBIENTE- SADEMA, E O PRODUTOR RURAL 
OBJETIVANDO A HABILITAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO DOS PRODUTORES RURAIS 
(PESSOAS 	FÍSICAS/PESSOAS 	JURÍDICAS) 
PARTICIPANTES DO PROJETO "PRODUTOR DE ÁGUA 
NA MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA NO 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG" QUE RECEBERAM AS 
INTERVENÇÕES DE CERCAMENTO E BARRAGINHAS 
SITUADOS NA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
(APA) DA MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA 
PARA FINS DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS 
AMBIENTAIS (PSA), SEGUNDO OS CRITÉRIOS 
DEFINIDOS PELA UNIDADE DE GESTÃO DO 
PROJETO (UGP), CONFORME LEI MUNICIPAL N0. 
2.396/2015 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015, OS 
DECRETOS MUNICIPAIS No. 2.313/2017 DE 29 DE 
JUNHO DE 2017 E 2.317/2017 DE 06 DE JUNHO DE 
2017. 

CONTRATANTE: O município de Luz/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNI23 sob o número 18.301.036/0001-70 com sede administrativa Avenida Laerton Paulinelli, 
153, Monsenhor Parreiras, na cidade de Luz/MG, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

Ailton Duarte, brasileiro, casado, portador do CPF 081.819.936-91, residente à Praça 
Rotary Clube no 735 — Bairro Senhora Aparecida em Luz/MG; através da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente- SADEMA, doravante denominado CONTRATANTE e de outro 

lado 	 , inscrito no CPF sob o número 

	  domiciliado na 	  no município de 

Luz/MG, doravante denominada CONTRATADO, têm entre si justos e contratados o 

presente contrato de prestação de serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O parágrafo quarto da A CLÁUSULA SEXTA — MEDIÇÕES E 

PAGAMENTO ficará da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEXTA — MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

Parágrafo Quarto — Todos os pagamentos serão através do Fundo Municipal 

de Pagamento por Serviços Ambientais em Conta Corrente disponível na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ —CNPJ: 18.301.03610001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153— MONSENHOR PARREIRAS — LUZJMG - CEP 355011066. 
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Cooperativa -de Crédito de Livre Admissão de Luz Ltda. — 
SICOOB/Crediluz — Luz/MG. 

• 

	

Luz/MG, 	de 	de 2019. 

Ailton Duarte 
	

Lourdes Míriam Araújo Raposo 

	

Prefeito Municipal de Luz/MG 
	

Secretária Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico e Meio 

Ambiente - SADEMA 

SICOOB/CREDILUZ 	 Unidade de Gestão do Projeto — UGP 
Parceiro Pagador do Projeto 

Produtor (a) Contratado (a) 	 Cônjuge/companheiro(a)/(Anuente) 
CNPWCPP 	CP1Pl/CPF. 	  

Testemunhas: 

ia 	 2a 	  

Nome: 	 Nome: 	  
CPF:  	 CPF: 	  
C.I:  	 C.I: 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-7 7Cts1/4  
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS - LUZJMG - CEP 55058 

TELEFONE: (37) 3421-3030 RAMAL 42- Email: meloamblente@luz.mg.gov  r 	T' 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS N2  055/2019 DE 10 DE JULHO DE 2019. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O PROPRIETÁRIO RURAL SRA. KÉNIA 

GONÇALVES RIBEIRO BAHIA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVI-

METNO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE - SADEMA E O PRODUTOR RU-

RAL, OBJETIVANDO A HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS PRO-

DUTORES RURAIS (PESSOAS FÍSICAS/PESSOAS JURÍDICAS) PARTICIPANTES 

DO PROJETO "PRODUTOR DE ÁGUA NA MICROBACIA DO CÓRREGO DA 

VELHA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG" QUE RECEBERAM AS INTERVENÇÕES 

DE CERCAMENTO E BARRAGINHAS SITUADOS NA ÁREA DE PROTEÇÃO 

AMBIENTAL (APA) DA MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA PARA FINS 

DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS AMBIENTAIS (PSA), SEGUNDO OS CRI-

TÉRIOS DEFINIDOS PELA UNIDADE DE GESTÃO DO PROJETO (UGP), CON-

FORME LEI MUNICIPAL N2. 2.396/2015 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015 E 

OS DECRETOS MUNICIPAIS N2S. 2.313/2017 DE 29 DE JUNHO DE 2017 E 

2.317/2017 DE 06 DE JUNHO DE 2017. 

CONTRATANTE: O município de Luz/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

número 18.301.036/0001-70 com sede administrativa na Avenida Laerton Paulinelli, n° 153, bairro 

Monsenhor Parreiras, na cidade de Luz/MG, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Ailton Duarte, 

brasileiro, casado, portador do CPF 081.819.936-91, residente e domiciliado na Praça Rotary n° 735 — 

Bairro Senhora Aparecida em Luz/MG; através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente- SADE-

MA, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado Sra. Kênia Gonçalves Ribeiro Bahia, 
portadora do CPF- 832.169.876-04, com sede/domiciliada na Rua Ramiro Botinha, n° 821, bairro 

Nações em Luz/MG - CEP: 35.595-000, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justos e 

contratados o presente contrato de prestação de serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contrato referente à "Prestação de Serviços Ambientais — Projeto "Produtor de Água na Microbacia 

do Córrego da Velha no Município de Luz/MG" na Fazenda Santa Cecília. 

Parágrafo Primeiro - O Programa Produtor de Água tem como objetivo o pagamento ao Produtor 

Rural pela prestação de serviços ambientais dentro dos limites territoriais de sua propriedade que 

resultem em ganhos ambientais positivos, implementando melhorias e adequações físicas e boas 

práticas que visem a garantia e o incremento de vazão e da qualidade da água bruta da Microbacia 

Hidrográfica do Córrego da Velha. 

Parágrafo Segundo - Essas ações visam, sobretudo, paralisar os processos de degradação, recuperar 

as áreas degradadas e implementar as boas práticas conservacionistas e agropecuárias, com a finali-

dade de favorecer a infiltração de água nos solos e a conseqüente recarga dos lençóis freáticos, mi- cid 

nimizando o escoamento uperficial das águas pluviais que favorecem a ocorrência de erosões, des-

caracter'zaço dos leitos (sapaneno de barranco) e assoreamentos dos corpos d'água em amb'an( 
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Parágrafo Terceiro - Essas medidas refletirão na qualidade e quantidade de água do Córrego da Ve-

lha aumentando a vida útil do corpo d'água e beneficiando outros proprietários à jusante do mesmo. 

Também deverá contribuir para a redução de conflitos pelo uso da água com outros usuários. 

Parágrafo Quarto - Faz parte integrante desse contrato, para todos os fins de direito, documento 

especifico denominado "Projeto Individual de Propriedade". Este documento anexado ao contrato 

administrativo por serviços ambientais servirá como detalhamento do objeto (ações) executado e 

como referência para as atividades de monitoramento que têm como finalidade verificar o cumpri-

mento das obrigações previstas no contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — FONTE DE RECURSO 

Parágrafo Primeiro — Através da Lei Municipal n°. 2.590/2018 de 08 de outubro de 2018 fica instituí-

do o Fundo Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais (FMPSA), que tem objetivo assegurar, 

no âmbito do Município de Luz/MG, recursos financeiros necessários ao desenvolvimento do Projeto 

"Produtor de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG", instituído pela Lei 

Municipal n°. 2.396/2015 de 27 de Novembro de 2015. 

Parágrafo Segundo — A metodologia para efetivar o pagamento aos produtores ocorrerá da seguin- 
te forma: no primeiro ano, será pago a Área de Preservação Permanente — APP cercada. 

Parágrafo Terceiro — Havendo disponibilidade de recursos, a critério da Unidade de Gestão do Proje-

to — UGP, será pago a área de Reserva Legal cercada e pela área de captação das barraginhas. 

CLÁUSULA TERCEIRA—ÁREA DO PROJETO 

A área do Produtor Rural compreende: 

• 78,614 hectares de Área de Preservação Permanente (APP); 

	 hectares de Área de Reserva Legal (RL); 

	 hectares de Área de Captação de Barraginhas. 

Parágrafo Único — Os critérios para Pagamento por Serviços Ambientais — PSA, será de acordo com a 

UGP, sendo no primeiro ano pela Área de Preservação Permanente — APP devidamente cercada, e 

nos demais anos em caso de disponibilidade de recursos a critério da UGP, poderão ser pagos s 

áreas de Reserva Legal cercada e área de captação de barraginhas. 

CLÁUSULA QUARTA— PREÇOS E REAJUSTAMENTOS 

A CONTRATADA pelos serviços contratados e efetivamente executados, mencionados na cláusula 

primeira deste contrato terá o valor anual de R$ 4.716,81 (quatro mil setecentos e dezesseis reais e 

oitenta e um centavos) e o valor global estimado de R$ 23.584,05 (vinte e três mil quinhentos e 

oitenta e quatro reais e cinco centavos), podendo o mencionado valor ser reajustado de acordo com 

os critérios definidos pela UGP. 

I - Os valores a serem pagos ao produtor rural serão calculados por critérios a serem 

definidos Ia UGP, em conformidade com o orçamento disponível que será dividip. 

elos 05 (c 	 e pagam nto; 	 r,‘ ?,1" 
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II —O valor a ser pago será de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais) por hectare/mês, e/ou R$ 

300,00 (trezentos reais) por hectare/ano; 
III — A partir do segundo ano o valor pago somente será reajustado se houver dispo-

nibilidade orçamentária para continuidade do programa, sendo que o critério será 

definido de acordo com a UGP. 

Parágrafo Primeiro - Fica expressamente estabelecido que no preço global citado nesta cláusula es-

tejam incluídos todos os custos diretos e indiretos e benefícios da CONTRATADA, requeridos para a 

execução dos serviços previstos na cláusula primeira deste contrato. 

Parágrafo Segundo - O reajustamento de preços poderá ser efetuado na periodicidade anual, consi-

derando-se a variação ocorrida desde a data da apresentação da proposta, bem como condicionado 

a existência de disponibilidade financeira. 

Parágrafo Terceiro - Quaisquer reajustamentos de preços que porventura venham ocorrer somente 

poderão ser concedidos depois de transcorridos 12 (doze) meses da data de concessão do último 

reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA— PRAZO 

O presente Credenciamento considerando as intervenções ambientais executadas e os serviços am-

bientais prestados visando à proteção, conservação e melhoria da qualidade e da disponibilidade de 

recursos hídricos do município de Luz/MG terão prazo de 60 MESES. 

CLÁUSULA SEXTA - MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O Parceiro Pagador somente pagará ao CONTRATADO os serviços ambien-

tais executados conforme critérios de avaliação definidos pela UGP. 

Parágrafo Segundo - As avaliações ocorrerão antes do referido Pagamento e influenciarão dire-

tamente no valor a ser pago, podendo inclusive levar ao cancelamento do pagamento em caso 

de descumprimento de cláusulas, das modalidades de serviços constantes do projeto e indicar 

total falta de zelo. 

Parágrafo Quarto - Todos os pagamentos serão através do Fundo Municipal de Pagamento podre 

Serviços Ambientais em Conta Corrente disponível na Cooperativa de Crédito de Livre Admis-

são de Luz Ltda. — SICOOB/Crediluz — Luz/MG. 

Parágrafo Quinto - Será (ão) realizada (s) vistoria (s), "in loco", de acompanhamento por Técni-

cos da UGP na (s) área (s) da propriedade rural contemplada (s) pelo projeto, que irão avaliar C5W---
mensurar e relatar as melhorias e adequações executadas pelo proprietário rural, previstas 

g - PI e pel proposta de n rd and 	 t a do CONTRATADO. 	 ' • • fre  

DE LUZ - CNP3 18.301.036/0001-70 — ENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/ 
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Parágrafo Terceiro - Os resultados das avaliações dos serviços serão lançados em tabela ou for-

mulário apropriados, de acordo com as normas da UGP e serão individualmente montadas de 

acordo com as cláusulas pactuadas no Contrato a ser assinado entre a Prefeitura e o Produtor, 

tendo como referencial a Linha de Base desenvolvida quando da elaboração do PIP. 
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Parágrafo Sexto - O serviço relacionado será analisado, contabilizado pela UGP do projeto trbilango10  

dutor de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG", conforme aprova- 
dos os resultados, será providenciado o processo de pagamento anual pela "Prestação de Servi- 
ços Ambientais" ao CONTRATADO, dentro da validade deste contrato. 

Parágrafo Sétimo - O pagamento dos serviços ambientais prestados será proporcional às medi- 
ções dos serviços executados na propriedade rural, podendo ser em sua totalidade ou parcial, 
conforme quantitativos discriminados pelo relatório de visita semestral e valores calculados 
através de critérios pré-estabelecidos. 

Parágrafo Oitavo - O pagamento pelos serviços ambientais prestados será realizado de forma 
ANUAL  após a realização de vistoria "in loco" feita pela UGP. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro - É obrigação de a CONTRATADA manter, conservar, e cuidar das intervenções 

realizadas, obedecendo às especificações condições e instruções fornecidas pelo Município de 

Luz/MG e UGP, assim como as condições gerais e específicas do Edital. 

Parágrafo Segundo - Eventuais anormalidades que a CONTRATADA apure terem ocorrido quando da 
execução dos serviços e que possam comprometer a sua qualidade, deverão ser comunicadas por 

escrito ao Município de Luz/MG e à UGP, sem prejuízo de sua responsabilidade. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se compromete a cuidar da conservação dos recursos disponibi- 

lizados pelo Projeto "Produtor de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG" 

em sua propriedade (cercas, barraginhas, dentre outros). 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA se obriga a executar todos os serviços contratados com as devi- 
das precauções, objetivando evitar danos a terceiros, ao solo e ao meio ambiente. 

Parágrafo quinto - A CONTRATADA se compromete a manter durante toda a execução deste contra- 
to, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA— MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O objetivo do monitoramento é verificar periodicamente o cumprimento das 

prerrogativas deste contrato de pagamento por serviços ambientais e termo de compromisso po 
parte dos produtores rurais que recebem apoio do Projeto "Produtor de Água na Microbacia do C 

rego da Velha no Município de Luz/MG". 

Parágrafo Segundo - Mediante prévio contato com o produtor rural, serão feitas visitas semestrais 
propriedade, seguindo a metodologia de monitoramento de propriedades, para elaboração de um 
relatório de monitoramento, comparando a situação encontrada na visita com o PIP. Ao realizar esta 
análise comparativa, será verificado se houve manutenção das características naturais documenta- dl.  

das no PIP ou se houve alguma alteração (positiva e/ou negativa), sendo condição ao pagamento.. -1  

pala \subs üente. ‘\  ,aft 

1 IDE LUZ - CNP] 18.301.036/0001-70 AVENIDA LAERTON PAULINELU, 153 BAIRRO 110115. PARREIRAS LUZ/li 
P 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- www.luz.mo.aor.be  - Emelt: meloamblenteelta.mg.gov.br  



PteireeteM 11410~ de 4, 	 etéNiz-;4 

Seeizetaitia~cyzett de i4ukafre144,Deu/404U~ geogállia e  

Veda datedettre 	 99.  

Parágrafo Terceiro - Fica resguardado a UGP, mediante contato prévio com o produtor rural, o direi-
to de vistoriar a propriedade a qualquer momento, para fins de acompanhamento da implantação 
das ações constantes no contrato, devendo a CONTRATADA facultar à fiscalização o livre acesso ao 
local da propriedade objeto desta contratação, bem como a todos os registros e documentos perti-
nentes com o negócio ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em res-
ponsabilidade por parte do Município de Luz/MG. 

Parágrafo Quarto - Fica acordado que a fiscalização não terá nenhum poder para eximir a CONTRA-
TADA de qualquer obrigação prevista neste contrato. 

Parágrafo Quinto - Havendo constatação de não cumprimento das obrigações assumidas pelo produ-
tor rural no contrato, será emitido um parecer técnico com comprovação fotográfica das não con-
formidades encontradas relacionadas ao Projeto Individual de Propriedade (PIP), solicitando esclare-
cimentos aos mesmos, sobre as situações identificadas, no prazo máximo de 15 dias. A situação de-
verá ser avaliada pela UGP e, caso exista comprovação de não cumprimento das obrigações assumi-
das pelo produtor rural, este será informado por escrito quanto à necessidade de adequações, com 
prazo para a sua execução, sob pena de revogação do contrato e o cancelamento dos pagamentos. 

Parágrafo Sexto - As despesas decorrentes das correções das inadequações identificadas serão de 
responsabilidade do proprietário. 

Parágrafo Sétimo — Fica designado como gestor e fiscal do Contrato a Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente —SADEMA com apoio da UGP. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Sem prejuízo das penalidades previstas na legislação de crimes ambientais e demais instrumentos 

legais, a UGP do "Produtor de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG" 
poderá penalizar administrativamente aqueles produtores rurais que, por comportamentos de deli-
berada falta de zelo, devidamente registrados em relatório técnico de vistoria, vierem a causar dano 
às ações do Projeto na propriedade. 

Parágrafo Primeiro - Por ser o produtor rural o guardião dos recursos disponibilizados pelo "Produtor 
de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de Luz/MG" em sua propriedade (cercas, 
barraginhas dentre outros), quando for detectada negligência, imprudência ou imperícia do produtor 
que tenha ocasionado um desvio ou uso indevido dos recursos, poderá ser imposto ao produtor ru-
ral, a critério da UGP, a recomposição, a custos próprios, dos recursos disponibilizados pelo Projeto à 
sua propriedade. 

Parágrafo Segundo - Serão aplicáveis, em caso de descumprimento dos deveres previstos no contra-

to e na concepção do "Produtor de Água na Microbacia do Córrego da Velha no Município de 

Luz/MG", as sanções administrativas previstas na Lei Municipal N° 2.396/2015 de 27 de novembro 
de 2015 e Decreto N° 2.313/2017 de 29 de junho de 2017 e suas alterações, possibilitando, inclusive, 
a cobrança do ressarcimento de recursos investidos, além das sanções administrativas previstas na 
Lei 8.666/93, na forma de multa e a rescisão contratual. 

CLÁUSU DÉClMARESSÃf CO TRATUAL 

LUZ- CNP3 113.301.036/0001-70 -AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/M 
.595-000- Fone 37) 3421-3030 - yevnT.luz.mo.00v.br  - Emall: meloamblenterluz.mg.gov.br  
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A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais--
e as previstas em lei, reconhecidas os direitos do Município de Luz/MG, especialmente quanto a 
lucros cessantes e perdas e danos. 

Parágrafo Primeiro - O Município de Luz/MG, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
— SADEMA juntamente com a Unidade de Gestão do Projeto - UGP reserva-se o direito de rescindir, 
de pleno direito, este contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
que caiba a CONTRATADA direito a indenização de qualquer espécie, sendo assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos casos enumerados nos incisos I a XI e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
bem como, em razão da falta de recursos financeiros que comprometa a continuidade do programa. 

Parágrafo Segundo - A rescisão que trata dos incisos I a XII e XVII do artigo 78, sem prejuízo das san-
ções descritas na Lei, acarretará as conseqüências previstas nos incisos do art. 80 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Quarto - No interesse da Administração Pública desde que justificado, o Município de 
Luz/MG através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente —SADEMA - poderá rescindir o contra-

to. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá informar à Coordenação da Unidade de Gestão do Pro-
jeto (UGP) toda e quaisquer ocorrências que venham a dificultar, atrapalhar, prejudicar e/ou impedi-
rem a implantação do projeto executivo, devendo em caráter de urgência, comunicar e após enca-
minhar a devida documentação. 

Parágrafo Segundo - Não será por conta do Município de Luz/MG o ônus da recuperação da proprie-
dade bem como a elaboração de nenhum projeto. 

Parágrafo Terceiro - Durante a validade do contrato, a CONTRATADA deverá atender as consultas 
formuladas (esclarecimentos técnicos, interpretações e informações sobre assuntos relacionados 
com os serviços prestados por conta do contrato) pela UGP e Município de Luz/MG, sem ônus para 
estas, bem como autorizará a entrada de técnicos da UGP, parceiros pagadores, e servidores do Mu-
nicípio de Luz/MG. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FORO 

A interpretação e aplicação dos termos deste contrato serão regidas pelas leis brasileiras e o juízo da 
comarca de Luz/MG, terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste 
contrato, constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privile-
giado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente contrato, por si e seus sucessores, em vg.. 
02(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direto, na presença de duas testemunbasri 
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gák:» Vanusa C 	de Oliveira Brito 

CPF: 734.949.766-00 

C.I. : M-3.955.944 SSP/MG 
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Luz/MG, 10 de julho de 2019. 

Ailto Duarte 
	

Lourdes Míriam Araújo Raposo 

Prefeito Municipal 
	

CPF: 357.767.816-04 

Prefeitura Municipal de Luz/MG 
	

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente 

Gu IS  e esende de si ateira 

PE: 073.564.066-1 

ICOOB/CREDILUZ 

Parceiro Anuente do Projeto 

Unidade de Gestão do Projeto — UGP 

Kêni 	es Ribeiro Bahia 

Prod 	ontratada 

CPF: 832.169.876-04 

Conjugue/companheiro (a)/ (Afluente) 
CNPJ/CPF: 

Testemunhas: 

Geraldo Batista Cardoso 

CPF: 363.351.426-00 

Cl.: M-1.818.664 SSP/MG 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 055/19. PRC ti' 065/2019 - 

INEXIGIBILIDADE 027/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 055/19. PRC 
N° 065/2019 — INEXIGIBILIDADE 027/2019. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LU7JMG. CONTRATADO: 
ICÊNIA GONÇALVES RIBEIRO BANIA. OBJETO: 
"CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AMBIENTAIS REFERENTE ÀS INTERVENÇÕES DO 
PROJETO PRODUTOR DE ÁGUA NA MICROBACIA DO 
CÓRREGO DA VELHA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG NA 
FAZENDA SANTA CECÍLIA PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) 
ANOS". VALOR GLOBAL: R$23.584,05 (Vinte c três mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais e cinco centavos). VIGÊNCIA: 60 
(sessenta) meses. 

LUZ/MG. 10.07.19. 

A ILTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:DC2EF62E 

Matéria Publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 16/07/2019. Edição 2545 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
I  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

i

Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 30/12/2019 

Autorlz. Fornecimento: 	6997/2019 

Adjudicação: 	 1 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:161/2019 - SERVICO DE MEIO AMBIENTE 	 DESPESA: 925/2019 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 4716,60 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339036- Outros Serviços de Terceiros - Pes ,Fage___ 
VALOR A EMPENHAR: 4716.60 	 339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisi 	 `../ 
FONTE: Recursos Ordinários 	 1.66 EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRES 	 r 

DATA PREVISTA: 30/12/2019 

FAVORECIDO: 9123- KENIA GONCALVES RIBEIRO BANIA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA RAMIRO BOTINHA, 821, CASA - 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:37991291705 

PROC. DE COMPRA: 65/2019 

CONTRATO: 55/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

O 	O: 

PREST. DE SERVIÇOS AMBIENTAIS REF. AS INTERVENÇÕES DO PROJETO PROD. DE ÁGUA NA MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA NO 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG NA FAZENDA SANTA CECILIA PELO PERÍODO DE 5 ANOS,1° PARC. CONF. CONTRATO N°055/19 DE 10.07.19. 

LICITAÇÃO: 27/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 10/07/2019 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	25502 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE CERCADA 	 15,722 	300,00000 	4716,60 

• 

Assinatura/ anmbo do Responsavel 



09 - SEC. MUN. AGRICULTURA, DESENV. ECON.,ME10 AMBIENTE 
04 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
161- SERVICO DE MEIO AMBIENTE 
Recursos Ordinários 
925 - EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO AMBIENTAL - (09.04.1.066.3.3 90.36.00.00.00.00) - (Saldo: 
20.000.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
DIAS 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SADEMA 
"CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS REFERENTE AS INTERVENÇÕES DO PROJETO 
PRODUTOR DE ÁGUA NA MICROBACIA DO CÓRREGO DA VELHA NO MUNICIPIO DE LUZ/MG NA FAZENDA SANTA 
CECILIA PELO PERÍODO DE 5 ANOS". 

PREST. DE SERVIÇOS AMBIENTAIS REF. AS INTERVENÇÕES DO PROJETO PROD. DE ÁGUA NA MICROBACIA DO 
CÓRREGO DA VELHA NO MUNICIPIO DE LUZ/MG NA FAZENDA SANTA CECILIA PELO PERÍODO DE 5 ANOS,1° PARC. 
CONF. CONTRATO N°055/19 DE 10.07.19. 

'átiliaiaéles-: (201-6) .= 1851 
Unidade:.  
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 6997/2019 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 3852 Subempenho nr.: 1) 

CNPJ: 18.301.03610001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax: 37 

INEXIGIBILID 	LICITAÇÃO 
Nr.: 27/2019 - IL 

Processo Nr.: 

Data do Proc 

Data da Ho 

Sequência 

Data da Adju 

65/2019 

26/06/2019 

0/0712019 

1 

30/12/2019 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

KENIA GONCALVES RIBEIRO BAHIA 
RUA RAMIRO BOTINHA, 821, CASA 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
832.169.876-04 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 9123 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

37991291705 
756- BANCO COOPERATN 
3140 -3140 
602612 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatõrio. 

Item I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

I Marca 	Preço Unitário I 	Preço  Total 

15.722 HA 	ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE CERCADA (25502) 
	

300.00 
	

4.716,60 
TINI Total Geral: 4.716.60 

Desconto: 1 	0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 4.716.60 

Luz, 30 de Dezembro de 2019 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ • 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

N°: 

Data de Emissão: 
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ii777 	til  anente 

k3:1?____ ..0  
y, Prestador do Serviço- CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social: 	9942 KENIA GONCALVES RIBEIRO BAHIA 

Endereço: 	 RAMIRO BOTINHA, 885- NAÇÕES 

Município: 	 Luz 	
Estado: MG CPFICNPJ : 832.169.876-04 

• 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: Ig 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 
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Vir. do Serviço R$-> 	4.716,60 

oiço 

.. ' 	¡j 	ri- 	Jet4t iS  tt- ! 	 Valor Líquido -> 	 4.716,60 

DIVIEÃO DE ARRECADAÇÁ 
INFORMO QUE 
DECLARO QUE 

REQUERENTE  

.0 OPNi. 	,i; 
A N.F,ESTÁMEACOlà.00t , 
O SERVIÇO;JO Cll EXEC 
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1. 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 634,38- (13,45%), 
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‘11/1d SOLICITADO. .a‘. 	i 	
Estadual -125 0,00 - (0,00%) e Municipal -125 0,00 - (%). com 
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